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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA 

• Razões e objetivos da proposta 

A economia da União Europeia (UE) e a economia mundial estão estreitamente interligadas. 

Com um comércio de bens e serviços no valor de 5 984 mil milhões de EUR, em 20191, a 

economia da UE representa 16,4 % do comércio mundial total. Assim, o comércio é 

responsável por cerca de 35 % do produto interno bruto (PIB) da UE, e 35 milhões de 

empregos europeus dependem das exportações. A circulação de produtos, serviços e capital 

de e para a UE contribui para o seu crescimento, através do aumento da competitividade, da 

criação de emprego, do estímulo à inovação e da abertura de novos mercados2. 

Em 2017, a UE-28 foi o destino de um terço do volume de investimento mundial e a sede de 

cerca de 100 000 empresas detidas por entidades estrangeiras3. O investimento direto 

estrangeiro (IDE) é uma valiosa fonte de emprego (16 milhões de empregos4), crescimento e 

competitividade. 

Um mercado único forte, aberto e concorrencial permite às empresas europeias e estrangeiras 

concorrer com base no mérito, desde que sejam asseguradas condições de concorrência 

equitativas no mercado interno. Por conseguinte, em 10 de março de 2020, a Comissão 

Europeia apresentou uma nova estratégia industrial para a Europa5, definindo um caminho 

destinado a permitir que a indústria da UE lidere as transições ecológica e digital com base na 

concorrência, em mercados abertos, na investigação e nas tecnologias de vanguarda a nível 

mundial e num mercado único forte. A UE procura implantar um modelo de autonomia 

estratégica aberta6, o que implica moldar o sistema de governação económica mundial e 

desenvolver relações bilaterais mutuamente benéficas, protegendo simultaneamente o seu 

mercado interno contra as práticas desleais e abusivas. A Comunicação sobre a revisão da 

política comercial, adotada em 18 de fevereiro de 2021, definiu o rumo para uma política 

comercial aberta, sustentável e decisiva, baseada na abertura enquanto escolha estratégica e, 

                                                 
1 DG Comércio, Statistical Guide, agosto de 2020, com exclusão do comércio intra-UE;   

https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2013/may/tradoc_151348.pdf.  
2 Relatório da Comissão sobre a implementação da estratégia de política comercial «Comércio para Todos»: 

uma política comercial progressiva para controlar a globalização [COM(2017) 491 final]. 
3 Eurostat, Estatísticas sobre filiais estrangeiras (FATS), «Foreign control of enterprises by economic activity 

and a selection of controlling countries (from 2008 onwards)» [fats_g1a_08] (Controlo estrangeiro de 

empresas por atividade económica e uma seleção de países que exercem o controlo, desde 2008). Estas 

estatísticas incluem igualmente o Reino Unido enquanto membro da UE-28. Os dados preliminares mostram 

que não é provável que este número mude significativamente no âmbito da UE-27. Estima-se que, em 2018, 

cerca de 84 000 empresas presentes na UE-27 eram detidas por entidades estrangeiras (excluindo o Reino 

Unido), enquanto em 2015-2017 existiam cerca de 18 000 empresas britânicas noutros países da UE-27. 
4 Documento de trabalho dos serviços da Comissão sobre investimento direto estrangeiro na UE 

[SWD(2019) 108 final], na sequência da Comunicação da Comissão intitulada Acolher o investimento direto 

estrangeiro, protegendo simultaneamente os interesses essenciais (13 de setembro de 2017). 
5 Comunicação da Comissão intitulada Uma nova estratégia industrial para a Europa [COM(2020) 102 final], 

conforme atualizada em 2021. Consultar igualmente a Comunicação da Comissão intitulada O sistema 

económico e financeiro europeu: promover a abertura, a solidez e a resiliência [COM(2021) 32]. 
6 Comunicação da Comissão intitulada A Hora da Europa: Reparar os Danos e Preparar o Futuro para a 

Próxima Geração [COM(2020) 456 final]. Consultar igualmente a Comunicação da Comissão intitulada O 

sistema económico e financeiro europeu: promover a abertura, a solidez e a resiliência [COM(2021) 32]. 

https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2013/may/tradoc_151348.pdf
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ao mesmo tempo, equipada com os instrumentos necessários para combater práticas 

comerciais desleais7. 

Nos últimos anos, as subvenções estrangeiras parecem, em alguns casos, ter tido um efeito de 

distorção no mercado interno da UE, criando condições de concorrência não equitativas. 

Embora ainda se verifique uma ausência generalizada de dados fiáveis sobre as subvenções 

concedidas por países terceiros, existe um número cada vez maior de casos em que as 

subvenções estrangeiras parecem ter facilitado a aquisição de empresas da UE, influenciado 

as decisões de investimento, falseado o comércio de serviços ou de outra forma influenciado o 

comportamento dos seus beneficiários no mercado da UE, em detrimento da concorrência 

leal8. 

Neste contexto, as subvenções estrangeiras podem assumir diferentes formas, por exemplo, 

empréstimos sem juros, garantias estatais ilimitadas, isenções ou reduções fiscais em relação a 

comércio ou investimentos estrangeiros ou financiamento estatal específico. Em muitos casos, 

estas subvenções seriam problemáticas se fossem concedidas pelos Estados-Membros da UE e 

apreciadas ao abrigo das regras da UE em matéria de auxílios estatais. 

Desde 2017, a UE tem estado ativamente envolvida em conversações trilaterais com os 

Estados Unidos e o Japão, com o objetivo de melhorar a cooperação multilateral em vários 

domínios essenciais. Em junho de 2018, o Conselho Europeu mandatou a Comissão para que 

prosseguisse com a modernização da OMC, a fim de a tornar mais relevante e adaptável a um 

mundo em mudança e reforçar a sua eficácia9. Em janeiro de 202010, os altos representantes 

para o comércio da UE, dos EUA e do Japão concordaram com a necessidade de reforçar as 

regras da Organização Mundial do Comércio (OMC) em matéria de subvenções industriais. 

Neste contexto, a UE pretende começar a trabalhar na elaboração de regras da OMC para 

fazer face a uma série de distorções da concorrência decorrentes da intervenção do Estado na 

economia, incluindo subvenções industriais, conforme descrito no anexo da Comunicação 

sobre a Revisão da Política Comercial11. 

Tendo em conta o desafio de encontrar uma solução multilateral para as subvenções num 

prazo razoável, a Comissão comprometeu-se (no âmbito da nova estratégia industrial para a 

Europa) a analisar a melhor forma de reforçar os mecanismos e instrumentos antissubvenções 

da UE12. Em 17 de junho de 2020, a Comissão adotou um Livro Branco sobre subvenções 

estrangeiras13 para analisar a questão, lançar um debate público e propor possíveis soluções. O 

Livro Branco e, mais especificamente, a secção 2 do relatório de avaliação de impacto que 

                                                 
7 Comunicação da Comissão intitulada Revisão da Política Comercial - Uma política comercial aberta, 

sustentável e decisiva [COM(2021) 66 final].  
8 Um relatório recente do Tribunal de Contas Europeu conclui que determinadas subvenções concedidas pelo 

Estado chinês constituiriam um auxílio estatal se fossem concedidas por um Estado-Membro da UE e 

observa que esta «diferença de tratamento pode distorcer a concorrência no mercado interno da UE»; 

Tribunal de Contas Europeu, «Resposta da UE à estratégia de investimento estatal da China», Documento de 

análise n.º 3 (2020);   

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/RW20_03/RW_EU_response_to_China_pt.pdf. 
9 Comissão Europeia, Concept paper: WTO modernisation (setembro de 2018). 
10 Declaração Conjunta da reunião trilateral dos ministros do Comércio dos Estados Unidos, do Japão e da 

União Europeia (Washington, D.C., 14 de janeiro de 2020). 
11 Anexo da Comunicação da Comissão intitulada Revisão da Política Comercial - Uma política comercial 

aberta, sustentável e decisiva [COM(2021) 66 final]. 
12 Uma nova estratégia industrial para) a Europa [COM(2020) 102 final], conforme atualizada em 2021. 
13 Livro Branco sobre a criação de condições de concorrência equitativas no que respeita às subvenções 

estrangeiras [COM(2020) 253 final]. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/RW20_03/RW_EU_response_to_China_pt.pdf
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acompanha a presente proposta descrevem uma lacuna legislativa nas regras da UE em 

matéria de concorrência, de comércio e de contratação pública que, efetivamente, impede a 

UE de tomar medidas quando as subvenções estrangeiras provocam distorções no mercado 

interno, nomeadamente através do financiamento de concentrações ou de propostas 

apresentadas em concursos públicos.  

O Livro Branco constata que, embora a concessão de apoio pelas autoridades dos Estados-

Membros esteja sujeita ao controlo dos auxílios estatais da UE, não existe um regime 

comparável para o apoio concedido por países terceiros. Esta situação coloca em desvantagem 

as empresas não subvencionadas que exercem uma atividade económica na UE, em 

comparação com as empresas que beneficiam de subvenções estrangeiras. 

O Livro Branco identificou ainda problemas relacionados com o acesso ao financiamento da 

UE por parte de operadores que beneficiam de subvenções estrangeiras, que podem falsear a 

concorrência no que se refere aos fundos da UE. A avaliação de impacto que acompanha a 

presente proposta assinala que quaisquer medidas da União destinadas a corrigir os efeitos de 

distorção provocados pelas subvenções estrangeiras nos contratos públicos serão aplicadas às 

despesas do orçamento da UE em regime de gestão partilhada, repartidas através de contratos 

públicos. A gestão direta dos fundos da UE está sujeita ao Regulamento Financeiro da UE. A 

Comissão analisará a possibilidade de propor aos colegisladores alterações ao Regulamento 

Financeiro durante a próxima revisão, a fim de ter em conta o impacto das subvenções 

estrangeiras. Uma vez que o financiamento da UE é distribuído através de contratos públicos 

em regime de gestão partilhada, as possíveis distorções seriam corrigidas através das 

disposições da presente proposta relativas aos contratos públicos. 

Recentemente, vários Estados-Membros apresentaram sugestões de medidas destinadas a 

corrigir as possíveis distorções causadas pelas subvenções estrangeiras14. Além disso, a 

Comissão dos Monopólios alemã propôs um instrumento em matéria de auxílios estatais 

estrangeiros para fazer face aos efeitos negativos das subvenções estrangeiras no mercado 

interno15. 

Os colegisladores também suscitaram a questão das subvenções estrangeiras em várias 

ocasiões. O Conselho fez referência ao Livro Branco da Comissão nas suas conclusões de 11 

de setembro de 202016, enquanto o Conselho Europeu, nas suas conclusões de 1 e 2 de 

                                                 
14 Os Países Baixos sugeriram visar empresas que recebem subvenções estrangeiras ou têm uma posição 

dominante não regulamentada em mercados de países terceiros, a fim de prevenir comportamentos 

suscetíveis de causar distorções;   

https://www.permanentrepresentations.nl/documents/publications/2019/12/09/non-paper-on-level-playing-

field. 

A França, a Alemanha, a Itália e a Polónia solicitaram uma adaptação das regras de concorrência da União, 

nomeadamente para ter em conta as possíveis distorções criadas pelo apoio estatal estrangeiro e pelos 

mercados protegidos;   

https://g8fip1kplyr33r3krz5b97d1-wpengine.netdna-ssl.com/wp-content/uploads/2020/02/Letter-to-

Vestager.pdf. 
15 Biennial Report XXIII of the Monopolies Commission («Competition 2020»);   

https://www.monopolkommission.de/images/HG23/Main_Report_XXIII_Chinese_state_capitalism.pdf.  
16 Conselho da União Europeia, Conclusões sobre um mercado único aprofundado para uma recuperação 

robusta e uma Europa competitiva e sustentável (11 de setembro de 2020);   

https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-10698-2020-INIT/pt/pdf.  

https://www.permanentrepresentations.nl/documents/publications/2019/12/09/non-paper-on-level-playing-field
https://www.permanentrepresentations.nl/documents/publications/2019/12/09/non-paper-on-level-playing-field
https://www.monopolkommission.de/images/HG23/Main_Report_XXIII_Chinese_state_capitalism.pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-10698-2020-INIT/pt/pdf
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outubro de 202017, apelou ao desenvolvimento de «novos instrumentos para fazer face aos 

efeitos de distorção no mercado único devidos a subvenções estrangeiras». No seu relatório de 

fevereiro de 2020 sobre a política de concorrência18, o Parlamento Europeu instou a Comissão 

«a estudar a opção de acrescentar um pilar ao direito da concorrência da UE que dote a 

Comissão de instrumentos de investigação adequados para as situações em que se considera 

que uma empresa teve um comportamento de “distorção”, devido a subvenções públicas, ou 

obteve lucros excessivos com base numa posição dominante no mercado no seu país de 

origem». Numa carta conjunta enviada aos vice-presidentes executivos da Comissão 

Margrethe Vestager e Valdis Dombrovskis e ao comissário Thierry Breton19, um grupo de 41 

deputados ao Parlamento Europeu expressou forte apoio a um instrumento para combater 

«empresas de países terceiros que tenham recebido apoio estatal significativo». 

Tal como anunciado no programa de trabalho da Comissão para 2020-2021, a presente 

proposta de regulamento define, por conseguinte, as características de um novo instrumento 

destinado a colmatar a lacuna regulamentar e a garantir condições de concorrência equitativas 

no mercado interno. Este novo instrumento é igualmente referido no ponto 3.2.6, «reforçar a 

prioridade dada pela UE à aplicação e ao cumprimento dos acordos de comércio, e assegurar 

condições de concorrência equitativas», da Comunicação sobre a revisão da política 

comercial. 

• Coerência com as disposições existentes do mesmo domínio de intervenção 

Atualmente, não existem regras específicas da UE para fazer face aos efeitos de distorção que 

as subvenções estrangeiras podem causar no mercado interno. Embora a UE disponha de um 

sistema de controlo dos auxílios estatais consagrado nos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre 

o Funcionamento da União Europeia (TFUE), este aplica-se apenas quando um apoio 

financeiro, concedido por um Estado-Membro da UE a uma empresa ou grupo de empresas, 

dá origem a uma vantagem que falseia a concorrência e afeta as trocas comerciais entre os 

Estados-Membros. As regras da UE em matéria de anti-trust20 proíbem os acordos ou as 

práticas concertadas de empresas que tenham por objetivo ou efeito falsear a concorrência no 

mercado interno, bem como os abusos de posições dominantes por parte de empresas, 

independentemente das suas formas ou modo de financiamento. As regras da UE em matéria 

de concentrações21 preveem um sistema de notificação e de aprovação prévias para 

concentrações que impliquem mudanças permanentes de controlo das empresas cujo volume 

de negócios realizado na UE ultrapasse determinados limiares, independentemente de essas 

concentrações poderem ou não ser financiadas através da concessão de subvenções 

estrangeiras.  

                                                 
17 Reunião extraordinária do Conselho Europeu (1 e 2 de outubro de 2020) – Conclusões (2 de outubro de 

2020);   

https://www.consilium.europa.eu/media/45928/021020-euco-final-conclusions-pt.pdf.  
18 Parlamento Europeu, Relatório sobre a política da concorrência – relatório anual de 2019 (A9-0022/2020; 

25.2.2020);   

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2020-0022_PT.pdf.  
19 Carta aos ministros das Telecomunicações e do Comércio da UE e aos Comissários Breton, Vestager e 

Dombrovskis (14.10.2020);   

https://reinhardbuetikofer.eu/2020/10/14/letter-to-eu-telecom-and-trade-ministers-and-to-european-

commissioners-thierry-breton-margrethe-vestager-and-valdis-dombrovskis/. 
20 Artigos 101.º e 102.º do TFUE. 
21 Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho, de 20 de janeiro de 2004, relativo ao controlo das 

concentrações de empresas (JO L 24 de 29.1.2004, p. 1). 

https://www.consilium.europa.eu/media/45928/021020-euco-final-conclusions-pt.pdf
https://reinhardbuetikofer.eu/2020/10/14/letter-to-eu-telecom-and-trade-ministers-and-to-european-commissioners-thierry-breton-margrethe-vestager-and-valdis-dombrovskis/
https://reinhardbuetikofer.eu/2020/10/14/letter-to-eu-telecom-and-trade-ministers-and-to-european-commissioners-thierry-breton-margrethe-vestager-and-valdis-dombrovskis/
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A presente proposta visa dar resposta às distorções causadas no mercado interno pelas 

subvenções estrangeiras que não se enquadram nas regras da UE em matéria de auxílios 

estatais, de controlo de concentrações e de anti-trust. A proposta complementa e é totalmente 

coerente com as regras em vigor em matéria de concorrência. A proposta permite combater 

ex ante os efeitos prejudiciais das subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência no 

contexto de concentrações e de contratos públicos, sem limitar a capacidade da UE de intervir 

ex post noutras situações de mercado, incluindo em concentrações e procedimentos de 

contratação pública de menor valor. 

A proposta é totalmente coerente com as regras da UE em matéria de contratação pública. As 

diretivas da UE relativas aos contratos públicos22 abrangem concursos com um valor previsto 

superior a um determinado montante. São concebidas para assegurar um mercado de contratos 

públicos competitivo, aberto e bem regulamentado. Asseguram igualmente que as empresas 

da UE tenham acesso a uma análise rápida e eficaz. A presente proposta diz respeito 

especificamente às distorções que as subvenções estrangeiras podem causar nos 

procedimentos de contratação pública na UE. Por conseguinte, complementa as regras em 

vigor. 

• Coerência com outras políticas da União 

A proposta é coerente com a nova estratégia industrial e a revisão da política comercial na sua 

contribuição para garantir a competitividade da UE e uma autonomia estratégica aberta, 

através do reforço dos seus mecanismos e instrumentos antissubvenções. Tem igualmente em 

conta os objetivos do Pacto Ecológico Europeu. Constituirá um quadro coerente, eficaz e 

proporcionado para fazer face às distorções do mercado interno que atualmente não podem ser 

corrigidas. 

A presente proposta complementa a proposta alterada de Instrumento Internacional de 

Contratação Pública (IICP)23, que tem por objetivo incentivar os parceiros comerciais a 

negociar com a UE a abertura dos seus mercados de contratos públicos às empresas da UE. A 

proposta de IICP, tal como apresentada pela Comissão, visa melhorar o acesso aos mercados 

de contratos públicos fora da UE. No entanto, não corrigirá as distorções dos processos de 

contratação no mercado interno decorrentes da concessão de subvenções estrangeiras a 

empresas que participam nos mercados de contratação da UE24.  

A proposta é coerente com a política comercial da UE e complementa os instrumentos 

comerciais em vigor. O Acordo da OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação 

                                                 
22 Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos 

contratos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE (JO L 94, de 28.3.2014, p. 65).  

Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos 

contratos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da energia, dos transportes e 

dos serviços postais e que revoga a Diretiva 2004/17/CE (JO L 94, de 28.3.2014, p. 243). 

Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à 

adjudicação de contratos de concessão (JO L 94, de 28.3.2014, p. 1). 
23 Proposta alterada de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao acesso de bens e serviços 

de países terceiros ao mercado interno de contratos públicos da União Europeia e que estabelece os 

procedimentos de apoio às negociações sobre o acesso de bens e serviços da União Europeia aos mercados de 

contratos públicos dos países terceiros [COM(2016) 34 final, 29.1.2016]. Esta proposta está a ser debatida no 

Conselho. 
24 Na sequência do apelo lançado pela Comissão e pelo Conselho Europeu em março de 2019 para retomar os 

debates, os colegisladores estão atualmente envolvidos em debates construtivos sobre o IICP, com base na 

proposta legislativa alterada da Comissão de 2016. 
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(SMC) (a nível multilateral), os acordos bilaterais de comércio livre e o Regulamento 

Antissubvenções25 regem a utilização das subvenções e regulamentam as medidas que os 

países podem adotar para combater o efeito dessas subvenções. As medidas destinadas a 

contrariar as práticas desleais assumem, normalmente, a forma de um direito de importação 

adicional, a fim de eliminar o prejuízo causado pelas subvenções concedidas por outros países 

signatários da OMC. No entanto, as regras antissubvenções da UE abrangem apenas o 

prejuízo causado pela importação de mercadorias para a UE que tenham beneficiado de uma 

subvenção estrangeira. A nível internacional, a UE pode instaurar um processo contra um 

membro da OMC por violação do Acordo SMC. No entanto, o âmbito de aplicação do Acordo 

está limitado ao comércio de mercadorias. O Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços 

(GATS) da OMC inclui um mandato integrado para a elaboração de regras relativas a 

subvenções no domínio do comércio de serviços, mas, até à data, essas regras ainda não foram 

elaboradas. 

A presente proposta complementa o Regulamento Análise dos IDE26, cujo objetivo consiste 

em determinar o eventual impacto do investimento direito estrangeiro na segurança e na 

ordem pública, tendo em conta, nomeadamente, os seus efeitos nas infraestruturas críticas, nas 

tecnologias críticas e nos fatores de produção críticos. Em contrapartida, a presente proposta 

incide especificamente na questão das distorções das condições de concorrência equitativas 

causadas pelos investimentos estrangeiros subvencionados no mercado interno, incluindo nas 

indústrias estratégicas, nos ativos críticos e nas tecnologias críticas. 

A proposta é consentânea com outros instrumentos da UE, nomeadamente com a Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE. 

A proposta também é coerente com a regulamentação devidamente orientada e adaptada a 

setores específicos, incluindo os setores das tecnologias marítimas e da aviação27. 

2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 

• Base jurídica 

O regulamento proposto imporia regras no que diz respeito às subvenções estrangeiras que 

têm um efeito de distorção no mercado interno, incluindo em situações em que um investidor 

subvencionado pretenda adquirir uma empresa-alvo da UE ou participar num procedimento de 

contratação pública da UE. O artigo 207.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (TFUE) define o âmbito da política comercial comum da União como abrangendo, 

nomeadamente, as medidas a tomar em caso de subvenções, o «investimento estrangeiro 

direto» e o comércio de bens e serviços. Por conseguinte, o regulamento proposto é 

amplamente abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 207.º, n.º 2, do TFUE, que prevê a 

adoção de «medidas que definem o quadro em que é executada a política comercial comum».  

                                                 
25 Regulamento (UE) 2016/1037 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à 

defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia (JO 

L 176, de 30.6.2016, p. 55). 
26 Regulamento (UE) 2019/452 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, que estabelece 

um regime de análise dos investimentos diretos estrangeiros na União (JO L 79I, de 21.3.2019, p. 1). 
27 Nos termos do Regulamento (UE) 2016/1035 (que, contudo, não se aplica uma vez que as condições 

previstas no artigo 18.º não se encontram preenchidas), do Regulamento (CE) n.º 1008/2008 e do 

Regulamento (UE) 2019/712. 
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Ao mesmo tempo, o regulamento proposto pode aplicar-se também a certas atividades 

realizadas num Estado-Membro por uma entidade já estabelecida noutro Estado-Membro, tais 

como a aquisição de outra entidade noutro Estado-Membro ou a participação num concurso 

público noutro Estado-Membro. Neste contexto, o regulamento proposto pode afetar o direito 

de estabelecimento e a livre circulação de bens e serviços na União. Por conseguinte, a 

proposta deve também basear-se no artigo 114.º do TFUE, que prevê a adoção de medidas 

relativas à aproximação das disposições dos Estados-Membros, que tenham por objeto o 

estabelecimento e o funcionamento do mercado interno. Embora, até à data, não existam 

regras nacionais em matéria de subvenções estrangeiras, vários Estados-Membros28 indicaram 

que consideram necessário corrigir as distorções que estas provocam. Não se pode excluir 

que, na ausência de uma ação da UE, pelo menos alguns Estados-Membros possam decidir 

adotar legislação nacional. Consequentemente, e a fim de evitar obstáculos desnecessários que 

possam resultar da disparidade das legislações nacionais, a Comissão deve propor legislação a 

nível da UE em matéria de subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência.  

Por conseguinte, propõe-se que a proposta se baseie nos artigos 207.º e 114.º do TFUE. 

• Subsidiariedade (no caso de competência não exclusiva)  

A política comercial é uma competência exclusiva da UE. Assim, se a proposta se baseasse 

apenas no artigo 207.º do TFUE, a competência para criar nova legislação em matéria de 

subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência caberia às instituições da UE, e não aos 

governos dos Estados-Membros. 

Por outro lado, o mercado interno é um domínio de competência partilhada. Por conseguinte, 

no caso de uma proposta baseada no artigo 114.º do TFUE, os Estados-Membros também 

podem legislar e adotar atos juridicamente vinculativos, a menos que os objetivos da proposta 

possam ser mais bem realizados ao nível da UE. Até à data, nenhum Estado-Membro adotou 

legislação nacional para corrigir os eventuais efeitos de distorção causados por subvenções 

estrangeiras. Além disso, vários Estados-Membros solicitaram à Comissão que propusesse 

projetos de legislação neste domínio29. 

Os objetivos da proposta não podem ser realizados pelos Estados-Membros a título individual. 

As subvenções estrangeiras provocam distorções no mercado interno, incluindo no contexto 

de aquisições de empresas-alvo da UE e de contratos públicos. A situação é comparável aos 

auxílios estatais concedidos pelos Estados-Membros da UE que, pela sua natureza, têm efeitos 

em mais do que um Estado-Membro. Do mesmo modo, as distorções causadas pelas 

subvenções estrangeiras podem ter uma dimensão a nível da União, afetando vários Estados-

Membros. 

As medidas tomadas a nível da UE para fazer face às subvenções estrangeiras que distorcem a 

concorrência permitem que os seus potenciais beneficiários conheçam com antecedência as 

regras que a Comissão aplicará para apreciar a existência de subvenções estrangeiras e as 

possíveis distorções que estas podem causar. Tal garante a previsibilidade e reforça a 

segurança jurídica do sistema nos Estados-Membros. 

                                                 
28 Entre outros, os Países Baixos, a França, a Alemanha, a Polónia e a Itália. 
29 Consultar, por exemplo, os contributos acima mencionados dos Países Baixos, da França, da Alemanha, da 

Polónia e da Itália.  
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• Proporcionalidade 

A proposta visa proteger as condições de concorrência equitativas no mercado interno, para 

que não sejam distorcidas pelas subvenções estrangeiras. Por conseguinte, centra-se em duas 

questões: identificação das subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência e correção 

das distorções por elas causadas. 

No caso das concentrações e dos contratos públicos, a proposta inclui um sistema de 

notificação ex ante das subvenções de montante mais avultado e suscetíveis de causar mais 

distorções. A abordagem ex ante garante a identificação sistemática das subvenções 

estrangeiras que distorcem a concorrência em situações em que o valor económico mais 

elevado é tido em conta. Em todas as outras situações de mercado, incluindo as concentrações 

e os procedimentos de contratação pública de menor valor, estas subvenções estão sujeitas a 

um procedimento ex officio que permite à Comissão centrar-se nos casos mais relevantes. A 

autoridade de controlo avaliará o grau de distorção com base nas informações de mercado 

pertinentes. Em qualquer caso, as subvenções estrangeiras inferiores a 5 milhões de EUR são 

pouco suscetíveis de causar distorções. 

As medidas corretivas que constam da proposta baseiam-se nas medidas aplicadas no controlo 

dos auxílios estatais da UE para eliminar o seu efeito de distorção. Uma vez que o possível 

efeito de distorção causado por subvenções estrangeiras no mercado interno é semelhante ao 

dos auxílios estatais, o conjunto de medidas corretivas adotadas para os auxílios estatais 

constitui um instrumento eficaz para corrigir as distorções causadas pelas subvenções 

estrangeiras. No caso de concentrações e procedimentos de contratação pública que envolvam 

montantes avultados, a abordagem ex ante permite que as medidas possam ser decididas antes 

da conclusão das operações, o que confere segurança jurídica às empresas em causa. 

As medidas da proposta são proporcionadas, uma vez que alcançam o seu objetivo de forma 

direcionada, impondo um encargo apenas às empresas que exercem uma atividade económica 

no mercado interno e recebem subvenções estrangeiras. A proposta exige a cooperação das 

empresas sob investigação, mas os custos administrativos serão razoáveis e proporcionados. 

Os custos implicarão alguns recursos para a preparação das notificações das concentrações 

subvencionadas ou das propostas subvencionadas apresentadas em procedimentos de 

contratação pública que envolvam montantes avultados, bem como para as comunicações com 

a Comissão e as respostas aos pedidos de informação. 

• Escolha do instrumento 

Só um instrumento legislativo pode resolver de modo eficaz os problemas identificados. É 

necessário um regulamento, uma vez que este é diretamente aplicável nos Estados-Membros, 

estabelece o mesmo nível de direitos e deveres para as entidades privadas e permite a 

aplicação coerente e eficaz das regras em toda a UE. Trata-se do instrumento mais adequado 

para corrigir as eventuais distorções causadas pelas subvenções estrangeiras no mercado 

interno. 
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3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS 

PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

• Consultas das partes interessadas 

A Comissão procedeu a amplas consultas30 sobre a proposta: 

– em 17 de junho de 2020, adotou e publicou um Livro Branco sobre subvenções 

estrangeiras, que lançou uma consulta pública de 14 semanas, encerrada em 23 de 

setembro de 202031; 

– em 6 de outubro de 2020, abriu uma consulta às partes interessadas sobre uma 

avaliação de impacto inicial, delineando possíveis opções políticas, os seus 

impactos potenciais e outros elementos a serem avaliados num relatório de 

avaliação de impacto pormenorizada; 

– entre outubro de 2020 e janeiro de 2021, organizou uma série de consultas 

bilaterais específicas com os representantes das partes interessadas mais 

relevantes32; e 

– realizou um diálogo estruturado com os Estados-Membros, nomeadamente através 

dos grupos de trabalho do Conselho, do grupo de peritos em contratos públicos e 

de intercâmbios e conferências bilaterais e multilaterais que contribuíram para a 

conceção de opções políticas. 

De modo geral, as consultas públicas revelaram um grande apoio a uma intervenção para 

fazer face às subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência no mercado interno. A 

grande maioria dos respondentes que apresentaram observações sobre a avaliação de impacto 

inicial apoiou uma ação legislativa a nível da UE, possivelmente complementada por regras 

internacionais. 

As respostas recebidas na consulta sobre o Livro Branco foram muito relevantes para a 

elaboração da proposta. Quase todas as partes interessadas da UE, incluindo os Estados-

Membros, saudaram a iniciativa e concordaram com a necessidade de tomar medidas. A 

maioria concordou com o âmbito da abordagem descrita no Livro Branco, mas sublinhou a 

necessidade de uma medida proporcionada para não asfixiar o investimento estrangeiro, uma 

preocupação também manifestada por partes interessadas de países terceiros. Muitos 

respondentes destacaram a necessidade de resolver o problema da falta de transparência das 

subvenções estrangeiras. 

Para fazer face às subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência e reduzir 

simultaneamente os encargos administrativos para as empresas e as autoridades públicas, 

propõe-se que sejam fixados limiares de notificação relativamente elevados para as 

concentrações subvencionadas e as propostas subvencionadas apresentadas em procedimentos 

de contratação pública, a fim de identificar apenas as subvenções suscetíveis de causar mais 

distorções. A Comissão pode, por sua própria iniciativa, dar seguimento aos casos que se 

encontrem abaixo dos limiares fixados. Do mesmo modo, a fim de reforçar a segurança 

jurídica para as empresas que exercem atividades económicas na UE, propõe-se a fixação de 

                                                 
30 Nos anexos 2 e 6 da avaliação de impacto, apresenta-se uma panorâmica pormenorizada dos resultados das 

consultas. 
31 https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12621-Addressing-distortions-

caused-by-foreign-subsidies.  
32 https://ec.europa.eu/competition/international/overview/foreign_subsidies.html. 

https://ec.europa.eu/competition/international/overview/foreign_subsidies_white_paper.pdf
https://ec.europa.eu/competition/international/overview/foreign_subsidies_white_paper.pdf
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12621-Addressing-distortions-caused-by-foreign-subsidies
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12621-Addressing-distortions-caused-by-foreign-subsidies
https://ec.europa.eu/competition/international/overview/foreign_subsidies.html
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um nível mínimo abaixo do qual as subvenções estrangeiras sejam pouco suscetíveis de 

causar distorções no mercado interno. Tal terá um impacto positivo, especialmente nas PME. 

Tendo em conta os inúmeros pedidos de coerência na aplicação do instrumento, propõe-se 

que a Comissão seja responsável pela aplicação do regulamento. 

Além disso, as observações apresentadas nas consultas específicas foram utilizadas para 

produzir exemplos de tipos de subvenção, de setores afetados e de efeitos de distorção 

concretos, que foram analisados na avaliação de impacto e utilizados para elaborar a proposta. 

• Obtenção e utilização de competências especializadas 

A presente iniciativa é acompanhada de uma avaliação de impacto. Além disso, a Comissão 

realizou várias consultas em 2020 (ver supra). A investigação económica interna realizada 

pelo Centro Comum de Investigação contribuiu para a avaliação de impacto. Os Estados-

Membros foram consultados em várias reuniões dos grupos de trabalho do Conselho sobre 

concorrência e contratos públicos e em reuniões de grupos de peritos. Por último, vários 

documentos de tomada de posição dos Estados-Membros sobre o tratamento das subvenções 

estrangeiras33, bem como vários relatórios e estudos34 contribuíram para a conceção do 

instrumento. 

• Avaliação de impacto 

A avaliação de impacto que sustenta a proposta foi analisada pelo Comité de Controlo da 

Regulamentação da Comissão, que, em 5 de março de 2021, emitiu um parecer favorável com 

reservas. O parecer e as recomendações do Comité, bem como uma explicação sobre o modo 

como foram tidos em consideração, constam do anexo 1 da avaliação de impacto que 

acompanha a presente proposta. O anexo 3 da avaliação de impacto apresenta uma 

panorâmica dos intervenientes que serão afetados e da forma como serão afetados. 

A Comissão analisou várias opções políticas para alcançar o objetivo geral da iniciativa, ou 

seja, assegurar condições de concorrência equitativas no mercado interno para as empresas 

que recebem subvenções estrangeiras e as que não recebem: 

Opção 1:  não tomar medidas (manter o status quo); 

Opção 2:  emitir orientações sobre as informações relativas ao apoio público que 

devem ser apresentadas aquando da notificação de uma aquisição; 

Opção 3:  alterar a legislação em vigor; e  

Opção 4:  desenvolver um novo instrumento jurídico da UE com alternativas para 

vários parâmetros.  

O relatório de avaliação de impacto inicial propôs uma quinta opção, que implicava a 

alteração das regras internacionais. O relatório de avaliação de impacto deixou de apresentar 

essa quinta opção e, em alternativa, incluiu os seus elementos substantivos no cenário de base, 

uma vez que a Comissão prosseguirá, em qualquer caso, esta iniciativa política, 

                                                 
33 Ver nota de rodapé n.º 15. 
34 Biennial Report XXIII of the Monopolies Commission («Competition 2020»);   

https://www.monopolkommission.de/images/HG23/Main_Report_XXIII_Chinese_state_capitalism.pdf.  

Mercator Institute for China Studies (MERICS), Made in China 2025: The making of a high-tech superpower 

and consequences for industrial countries, MERICS Papers on China n.º 2 (dezembro de 2016);   

https://merics.org/sites/default/files/2020-04/Made%20in%20China%202025.pdf. 

https://www.monopolkommission.de/images/HG23/Main_Report_XXIII_Chinese_state_capitalism.pdf
https://merics.org/sites/default/files/2020-04/Made%20in%20China%202025.pdf
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nomeadamente com o objetivo de promover a elaboração de regras internacionais para fazer 

face aos impactos negativos das subvenções. As opções 2 e 3 foram rejeitadas numa fase 

preliminar, uma vez que era improvável que fossem eficazes. Por conseguinte, apenas a opção 

4 foi analisada de forma mais exaustiva. 

A opção 4 propôs várias alternativas que foram analisadas, as quais diziam respeito aos 

seguintes parâmetros:  

i) abordagem de investigação;  

ii) nível de competência;  

iii) limiar abaixo do qual as subvenções estrangeiras não seriam consideradas como 

suscetíveis de causar distorções;  

iv) critérios de apreciação;  

v) um critério do equilíbrio, que permita ter em conta os efeitos negativos e 

positivos; e  

vi) medidas corretivas.  

Com base na avaliação dos impactos da opção 4, as subopções relativas aos parâmetros supra 

foram combinadas, a fim de formar pacotes de políticas possíveis para os três domínios nos 

quais podem ser detetadas subvenções suscetíveis de causar distorções, ou seja, 

concentrações, procedimentos de contratação pública e outras situações de mercado. 

A opção preferida para cada um dos domínios pode ser apresentada como um instrumento de 

investigação de três níveis com os seguintes componentes: 

 Componente 1: um instrumento de investigação baseado em notificações para as 

concentrações em que o volume de negócios da empresa-alvo da UE seja superior 

a 500 milhões de EUR e as contribuições financeiras estrangeiras sejam superiores 

a 50 milhões de EUR; 

 Componente 2: um instrumento de investigação baseado em notificações para as 

propostas apresentadas em concursos públicos com um valor contratual superior a 

250 milhões de EUR; e 

 Componente 3: um instrumento de investigação ex officio para todas as outras 

situações de mercado e para as concentrações e os procedimentos de contratação 

pública abaixo dos limiares fixados nas componentes 1 e 2. 

Propõe-se que a Comissão seja a autoridade responsável pela aplicação do regulamento. As 

subvenções estrangeiras inferiores a 5 milhões de EUR são consideradas como pouco 

suscetíveis de causar distorções. 

A opção preferida corresponde amplamente à abordagem apresentada no Livro Branco, com 

duas exceções importantes35: 

 Enquanto o Livro Branco prevê um papel para os Estados-Membros no exame dos 

procedimentos de contratação pública, a proposta prevê que todas as componentes 

sejam executadas a nível da UE. Tal responde à preocupação generalizada das 

                                                 
35 Embora algumas partes interessadas tenham suscitado dúvidas sobre a abordagem apresentada no Livro 

Branco, a maioria das partes interessadas da UE (Estados-Membros e outros intervenientes) e algumas de 

países terceiros apoiam a iniciativa (ver os contributos referidos nos anexos 2 e 6 da avaliação de impacto). 
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partes interessadas de que um novo instrumento em matéria de subvenções 

estrangeiras possa ser aplicado de forma incoerente nos Estados-Membros e 

representar um encargo para as autoridades nacionais36; e 

 A opção preferida inclui mais informações do que as que constam do Livro 

Branco, nomeadamente sobre os limiares de notificação e o limiar abaixo do qual 

se considera que as subvenções estrangeiras não causam distorções no mercado 

interno. Estes limiares respondem igualmente às preocupações generalizadas das 

partes interessadas sobre os encargos administrativos e estão em consonância com 

as observações apresentadas por várias partes interessadas37, nas quais se defende 

que o limiar abaixo do qual se considera que as subvenções não causam distorções 

deve ser superior a um montante de 200 000 EUR concedido durante um período 

de três anos, conforme inicialmente proposto. 

A notificação ex ante para as subvenções de montante mais avultado e suscetíveis de causar 

mais distorções garantirá a identificação sistemática das subvenções estrangeiras que 

distorcem a concorrência em situações de valor económico muito elevado. Em todas as outras 

situações de mercado (incluindo as concentrações e os procedimentos de contratação pública 

de menor valor), as subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência serão identificadas 

num procedimento ex officio. Esta abordagem permite que a autoridade de controlo centre a 

sua atenção nos casos mais relevantes. A opção preferida também prevê um conjunto de 

medidas corretivas eficaz para corrigir as distorções causadas pelas subvenções estrangeiras. 

Espera-se que os benefícios da opção preferida incluam condições de concorrência equitativas 

no mercado interno entre as empresas que recebem subvenções estrangeiras e as que não 

recebem, o que melhorará a competitividade destas últimas. As empresas, especialmente 

aquelas que recebem subvenções estrangeiras avultadas, podem incorrer em determinados 

custos administrativos decorrentes da preparação das notificações ou da resposta a pedidos de 

informação. No entanto, estes custos são razoáveis e proporcionados. 

Os impactos das opções políticas em diferentes categorias de partes interessadas são 

explicados de forma exaustiva no anexo 3 da avaliação de impacto. Na medida do possível, a 

avaliação é qualitativa e quantitativa. Tendo em conta o elevado limiar abaixo do qual se 

considera que as subvenções não causam distorções no mercado interno e os elevados limiares 

de notificação propostos para as operações subvencionadas no que respeita às concentrações e 

à contratação pública, esta iniciativa não representará um encargo adicional para as PME. Os 

encargos para a Comissão decorrentes da execução desta iniciativa são razoáveis (consistindo 

principalmente na reafetação ou criação de postos de trabalho), em comparação com os 

benefícios para a economia. 

• Adequação e simplificação da legislação 

A proposta não está associada ao programa para a adequação e a eficácia da regulamentação 

(REFIT), uma vez que se refere a um domínio em que atualmente não existe legislação da UE 

(ou nacional). 

                                                 
36 Ver, por exemplo, os contributos dos Países Baixos, do Fórum Europeu de Serviços (ESF), da Associação 

Europeia da Indústria de Semicondutores (ESIA), do Grupo de Peritos Governamentais sobre Contratos 

Públicos e de outras partes interessadas, nos anexos 2 e 6da avaliação de impacto. 
37 Por exemplo, Chéquia, Polónia, Mesa-Redonda Europeia para a Indústria (European Roundtable for 

Industry), Confederação Industrial da Dinamarca, Bundesverband der Deutschen Industrie, Eurometaux. 
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Tendo em conta os elevados limiares de notificação fixados para as operações subvencionadas 

no que respeita às concentrações e à contratação pública, a presente proposta estabelece 

medidas que se aplicarão principalmente aos beneficiários de subvenções estrangeiras 

avultadas que sejam igualmente suscetíveis de causar maiores distorções. Tal limitará os 

encargos administrativos para as empresas e as autoridades públicas. Além disso, devido aos 

elevados limiares de notificação propostos, as PME não serão afetadas por encargos 

administrativos adicionais decorrentes da obrigatoriedade de apresentação de notificações. 

Ao corrigir os efeitos de distorção causados pelas subvenções estrangeiras no mercado 

interno, a proposta criará condições de concorrência equitativas para as empresas que recebem 

essas subvenções e as empresas que não as recebem, melhorando assim a competitividade das 

empresas na UE. Tendo em conta os encargos administrativos limitados para as empresas e o 

quadro claro que a presente proposta estabelece, considera-se que o risco de o novo 

instrumento ter um impacto negativo nos fluxos de comércio e de investimento é baixo. Além 

do risco devido aos encargos administrativos, o novo instrumento pode reduzir o número de 

concentrações, ao evitar as concentrações subvencionadas. No entanto, este é o efeito 

pretendido e deve ser compensado pelos benefícios decorrentes da reposição dos sinais de 

preço sem distorções e da avaliação das empresas, bem como da viabilização de 

concentrações que eram anteriormente prejudicadas. 

A proposta está pronta para ser publicada na Internet e é adequada para ambientes físicos e 

digitais. 

• Direitos fundamentais 

A proposta está em consonância com a Carta dos Direitos Fundamentais da UE e respeita a 

liberdade de empresa. A criação de um novo instrumento legislativo para fazer face às 

subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência está sujeita ao pleno respeito dos 

direitos fundamentais, nomeadamente o direito a um processo equitativo e o direito a uma boa 

administração. 

Ao atuar no contexto do novo instrumento legislativo, os poderes de investigação da 

Comissão devem sujeitar-se a todos os direitos de equidade processual, tais como o direito a 

uma decisão fundamentada e o acesso à fiscalização jurisdicional, nomeadamente a 

possibilidade de contestar as medidas executórias e sancionatórias. Estes direitos são 

aplicáveis em caso de procedimentos administrativos. 

4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

A fim de alcançar os objetivos da presente iniciativa de modo eficiente, é necessário financiar 

várias ações a nível da Comissão, que envolvem a reafetação ou a criação de cerca de 145 

postos de trabalho em equivalentes a tempo inteiro38. No período de 2021-2027, as despesas 

relativas aos recursos humanos serão de cerca de 80,490 milhões de EUR. Prevê-se que outras 

despesas administrativas atinjam 0,800 milhões de EUR nesse período. As despesas de 

funcionamento, que serão utilizadas para financiar a infraestrutura de TI, os estudos e as 

consultas necessários para garantir a aplicação efetiva do instrumento, atingirão cerca de 

7,825 milhões de EUR. As escolhas relativas ao desenvolvimento e contratos em matéria de 

TI serão sujeitas à aprovação prévia do Conselho de Tecnologias da Informação e 

Cibersegurança da Comissão Europeia. Outras dotações de natureza administrativa 

                                                 
38 Ver igualmente a avaliação de impacto (anexo III, ponto 2). 
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financiadas pela dotação para programas específicos estão orçamentadas em cerca de 1,225 

milhões de EUR. 

Por conseguinte, no período de 2021-2027, as despesas administrativas totais para a execução 

da proposta representarão 90,340 milhões de EUR, parte das quais serão financiadas pelo 

programa do mercado único. O financiamento apoiará ações de investigação e fiscalização, 

atividades de acompanhamento e investigações de mercado. Apoiará igualmente uma revisão 

regular de disposições específicas, uma avaliação do regulamento e uma avaliação contínua 

da eficácia e eficiência das medidas adotadas. A ficha financeira anexa à presente iniciativa 

apresenta uma panorâmica pormenorizada dos custos. 

5. OUTROS ELEMENTOS 

• Planos de execução e de acompanhamento, avaliação e prestação de informações 

O acompanhamento e a avaliação da iniciativa constituem uma parte importante da proposta. 

O acompanhamento será contínuo e baseado em objetivos operacionais e indicadores 

específicos. O acompanhamento periódico e contínuo abrangerá os seguintes aspetos 

principais:  

i) o número de subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência (com base em 

casos); e  

ii) a eficácia das medidas corretivas impostas.  

Além disso, a Comissão pode acompanhar a evolução da situação relativa às subvenções 

estrangeiras que distorcem a concorrência no contexto de uma investigação de mercado. 

A eficácia e a eficiência da proposta serão objeto de acompanhamento com base em 

indicadores predefinidos, a fim de determinar a necessidade de adotar regras adicionais (por 

exemplo, no que diz respeito à aplicação) para assegurar que as subvenções estrangeiras 

deixam falsear o mercado interno. Por conseguinte, o impacto da intervenção será apreciado 

no contexto de um exercício de avaliação e, se for caso disso, será ativada uma cláusula de 

reexame, ao abrigo da qual a Comissão poderá adotar medidas adequadas, nomeadamente a 

apresentação de propostas legislativas. 

• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta 

O capítulo 1 estabelece as disposições gerais, nomeadamente o objeto e o âmbito de aplicação 

do regulamento (artigo 1.º). Estabelece quando se considera que existe uma subvenção 

estrangeira (artigo 2.º), em que condições se considera que essa subvenção causa distorções 

no mercado interno (artigo 3.º) e que tipos de subvenções são mais suscetíveis de ter um 

efeito de distorção (artigo 4.º). Descreve o exercício de ponderação que a Comissão realiza 

(artigo 5.º) antes de impor quaisquer medidas corretivas e os tipos possíveis de medidas 

corretivas e de compromissos (artigo 6.º).  

O capítulo 2 rege a análise ex officio das subvenções. Mais especificamente, estabelece que a 

Comissão pode, por sua própria iniciativa, analisar informações de qualquer fonte sobre 

alegadas subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência (artigo 7.º), no âmbito de uma 

análise preliminar (artigo 8.º) ou no contexto de uma investigação aprofundada (artigo 9.º). 

Em seguida, estabelece regras em relação a vários instrumentos que podem ser utilizados no 

contexto dos procedimentos ao abrigo do regulamento, que incluem medidas provisórias da 

Comissão (artigo 10.º) e pedidos de informação (artigo 11.º). Além disso, a Comissão poderá 

realizar inspeções no local no território da União (artigo 12.º) e em países terceiros (artigo 
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13.º). Em caso de não cooperação da empresa em causa, a Comissão pode tomar uma decisão 

com base nos dados disponíveis (artigo 14.º). Pode impor coimas e sanções pecuniárias 

compulsórias (artigo 15.º) por infrações processuais, tais como a prestação de informações 

inexatas, incompletas ou enganosas no contexto de uma investigação, e pelo não cumprimento 

de decisões da Comissão que imponham medidas corretivas ou provisórias, ou dos 

compromissos. Pode também revogar uma decisão anterior e adotar uma nova decisão (artigo 

16.º) se a empresa em causa agir de forma contrária aos seus compromissos ou sempre que se 

afigure que a decisão anterior se baseou em informações inexatas, incompletas ou enganosas. 

O capítulo 3 contém regras específicas aplicáveis às concentrações. Em especial, estabelece as 

condições em que se considera que uma subvenção estrangeira no âmbito de uma 

concentração distorce o mercado interno (artigo 17.º), define o que se entende por 

concentração (artigo 18.º) e determina quando deve ser feita a notificação de uma 

concentração (artigo 19.º). Fornece informações suplementares sobre a obrigação de 

notificação, definindo o conceito de controlo (artigo 20.º) e explicando como deve ser 

calculado o volume de negócios (artigo 21.º) e o nível da contribuição financeira (artigo 22.º). 

Estabelece quando uma concentração deve ser suspensa e fixa os prazos correspondentes 

(artigo 23.º). Especifica quais as regras processuais do capítulo 2 que se aplicam às 

concentrações notificadas durante a análise preliminar e a investigação aprofundada, 

adaptadas às especificidades de um sistema de notificação (artigo 24.º). As coimas e sanções 

pecuniárias compulsórias (artigo 25.º) previstas no capítulo 2 também se aplicam às 

concentrações notificadas, complementadas pela possibilidade de as aplicar se uma 

notificação fornecer informações inexatas ou enganosas ou em caso de não notificação ou de 

incumprimento da obrigação de suspensão ou de uma decisão de proibir uma concentração. 

O capítulo 4 contém disposições específicas sobre procedimentos de contratação pública. Em 

especial, estabelece as condições em que se considera que uma subvenção estrangeira distorce 

o mercado interno num procedimento de contratação pública (artigo 26.º), fixa os limiares de 

notificação (artigo 27.º) e determina quando é obrigatório efetuar uma notificação no contexto 

de tal procedimento (artigo 28.º). Especifica as regras processuais do capítulo 2 que se 

aplicam às contribuições financeiras notificadas em procedimentos de contratação pública e 

os prazos para iniciar e encerrar uma investigação aprofundada (artigo 29.º). Descreve os 

tipos de decisões que a Comissão pode adotar (artigo 30.º) e especifica quando deve ser 

suspensa a adjudicação de um contrato público a proponentes potencialmente subvencionados 

que participam em procedimentos de contratação pública (artigo 31.º). Por último, prevê a 

imposição de coimas e sanções pecuniárias compulsórias nos termos do capítulo 2, 

complementadas pela possibilidade de as aplicar se uma notificação apresentar informações 

inexatas ou enganosas ou em caso de não notificação (artigo 32.º). 

O capítulo 5 contém disposições processuais comuns. Descreve a relação entre a análise 

ex officio, a notificação de uma concentração e a notificação de contratos públicos (artigo 

33.º). Prevê a possibilidade de abrir uma investigação de mercado (artigo 34.º) e fixa prazos 

de prescrição (artigo 35.º). Inclui também a obrigação de publicar as decisões adotadas ao 

abrigo do regulamento (artigo 36.º) e especifica os destinatários dessas decisões (artigo 37.º). 

Várias disposições estabelecem as garantias processuais perante a Comissão, nomeadamente 

os direitos de defesa (artigo 38.º) e a proteção do sigilo profissional (artigo 39.º).  

O capítulo 6 descreve a articulação do regulamento com outros instrumentos jurídicos (artigo 

40.º). 
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O capítulo 7 contém outras disposições gerais, tais como o procedimento de comité para as 

decisões (artigo 41.º) e a possibilidade de adotar disposições de execução (artigos 42.º e 43.º) 

e atos delegados (artigo 44.º), de acordo com regras específicas sobre a delegação de poderes 

(artigo 45.º). Além disso, existe uma disposição que prevê a revisão do regulamento (artigo 

46.º). Por último, o regulamento contém certas disposições transitórias (artigo 47.º) e 

estabelece a data de entrada em vigor e a data de aplicação (artigo 48.º). 
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2021/0114 (COD) 

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo a subvenções estrangeiras que distorcem o mercado interno 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente os 

artigos 114.º e 207.º, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu1, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) Um mercado interno forte, aberto e competitivo permite às empresas europeias e 

estrangeiras concorrer com base no mérito. A União beneficia de um sistema 

sofisticado e eficaz de controlo dos auxílios estatais, destinado a assegurar condições 

de concorrência equitativas a todas as empresas que exercem uma atividade económica 

no mercado interno. Este sistema de controlo impede os Estados-Membros de 

concederem auxílios estatais que falseiem indevidamente a concorrência no mercado 

interno. 

(2) Ao mesmo tempo, as empresas podem receber subvenções de países terceiros que 

disponibilizem fundos públicos, os quais são posteriormente utilizados, por exemplo, 

para financiar atividades económicas no mercado interno em qualquer setor da 

economia, tais como a participação em concursos públicos ou aquisições de empresas, 

incluindo empresas com ativos estratégicos como infraestruturas críticas e tecnologias 

inovadoras. Atualmente, estas subvenções não estão sujeitas às regras da União em 

matéria de auxílios estatais.  

(3) As subvenções estrangeiras podem distorcer o mercado interno e comprometer as 

condições de concorrência equitativas na União, no que respeita a várias atividades 

económicas. Tal poderia ocorrer, em especial, no contexto de concentrações que 

impliquem uma mudança do controlo de empresas da União, caso tais concentrações 

sejam total ou parcialmente financiadas por subvenções estrangeiras, ou se forem 

adjudicados contratos públicos na União a empresas que beneficiem de subvenções 

estrangeiras. 

(4) Os instrumentos existentes na União não combatem as distorções causadas por 

subvenções estrangeiras. Os instrumentos de defesa comercial permitem à Comissão 

tomar medidas quando são importados para a União bens subvencionados, mas não 

quando as subvenções estrangeiras assumem a forma de investimentos 

                                                 
1 JO C  de , p. . 
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subvencionados ou quando estão em causa serviços e fluxos financeiros. Ao abrigo do 

Acordo da OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação, a União tem a 

possibilidade de iniciar um mecanismo de resolução de litígios entre Estados 

relativamente a determinadas subvenções estrangeiras concedidas por membros da 

OMC e limitadas a bens. 

(5) Por conseguinte, é necessário complementar os atuais instrumentos da União com um 

novo instrumento destinado a combater de forma eficaz as distorções no mercado 

interno causadas por subvenções estrangeiras e garantir condições de concorrência 

equitativas. Em especial, o novo instrumento complementa as regras da União em 

matéria de auxílios estatais, destinadas a combater as distorções no mercado interno 

causadas por subvenções concedidas pelos Estados-Membros. 

(6) Devem ser estabelecidas regras e procedimentos para investigar as subvenções 

estrangeiras que distorcem efetiva ou potencialmente o mercado interno e, se for caso 

disso, essas distorções devem ser corrigidas. As subvenções estrangeiras podem 

distorcer o mercado interno se as empresas que delas beneficiam exercerem uma 

atividade económica na União. O presente regulamento deve, por conseguinte, 

estabelecer regras para todas as empresas que exercem uma atividade económica na 

União. Tendo em conta a importância das atividades económicas exercidas pelas PME 

e o seu contributo para o cumprimento dos principais objetivos políticos da União, é 

dada especial atenção ao impacto do presente regulamento nessas empresas.  

(7) A fim de assegurar condições de concorrência equitativas em todo o mercado interno e 

a coerência na aplicação do presente regulamento, a Comissão deve ser a única 

autoridade competente para a sua aplicação. A Comissão deve ter poderes para 

analisar, por sua própria iniciativa, qualquer subvenção estrangeira abrangida pelo 

âmbito de aplicação do presente regulamento, em qualquer setor da economia, com 

base em informações de todas as fontes disponíveis. Para garantir um controlo eficaz, 

no caso específico de concentrações (fusões e aquisições) de grande dimensão e de 

procedimentos de adjudicação de contratos públicos acima de determinados limiares, a 

Comissão deve ter poderes para analisar as subvenções estrangeiras com base numa 

notificação prévia da empresa à Comissão.  

(8) A subvenção estrangeira no contexto do presente regulamento deve ser entendida 

como uma intervenção que cumpre três condições cumulativas.  

(9) Deve existir uma contribuição financeira concedida direta ou indiretamente pelas 

autoridades públicas de um país terceiro. A contribuição financeira pode ser concedida 

através de entidades públicas ou privadas. A concessão de uma contribuição financeira 

por parte de uma entidade pública deve ser determinada caso a caso, com base em 

elementos como as características da entidade em causa e o enquadramento legal e 

económico prevalecente no Estado em que opera a entidade, incluindo o papel do 

governo na economia. As contribuições financeiras também podem ser concedidas 

através de uma entidade privada, se as suas ações puderem ser atribuídas a um país 

terceiro. 

(10) Essa contribuição financeira deve conferir uma vantagem a uma empresa que exerça 

uma atividade económica no mercado interno. Uma contribuição financeira que 

beneficie uma entidade que exerça atividades não económicas não constitui uma 

subvenção estrangeira. A existência de uma vantagem deve ser determinada com base 

em parâmetros de referência comparáveis, tais como as práticas dos investidores 

privados em matéria de investimento, as taxas de financiamento obtidas no mercado, 

um tratamento fiscal comparável ou a remuneração adequada de um determinado bem 
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ou serviço. Caso não estejam disponíveis parâmetros de referência diretamente 

comparáveis, os parâmetros existentes podem ser ajustados ou podem ser 

estabelecidos parâmetros alternativos com base em métodos de avaliação geralmente 

aceites. 

(11) A vantagem deve ser conferida a uma empresa ou setor individual ou a várias 

empresas ou setores, e pode ser estabelecida de direito ou de facto.  

(12) Uma vez estabelecida a existência de uma subvenção estrangeira, a Comissão deve 

determinar se a subvenção estrangeira distorce o mercado interno. Ao contrário dos 

auxílios estatais concedidos por um Estado-Membro, as subvenções estrangeiras não 

são, de modo geral, proibidas. As subvenções sob a forma de financiamento à 

exportação podem ser uma fonte de preocupação devido aos seus efeitos de distorção, 

exceto se esse financiamento for concedido em conformidade com o Convénio da 

OCDE relativo aos Créditos à Exportação que Beneficiam de Apoio Oficial. A 

Comissão deve apreciar caso a caso se uma subvenção estrangeira distorce o mercado 

interno.  

(13) A falta de transparência no que respeita a muitas subvenções estrangeiras e a 

complexidade da realidade comercial podem dificultar a identificação ou a 

quantificação inequívoca do impacto de uma determinada subvenção estrangeira no 

mercado interno. Por conseguinte, afigura-se necessário utilizar um conjunto não 

exaustivo de indicadores para determinar a distorção. Ao apreciar em que medida uma 

subvenção estrangeira pode melhorar a posição concorrencial da empresa em causa e, 

ao fazê-lo, falseia, efetiva ou potencialmente, a concorrência no mercado interno, a 

Comissão pode ter em conta determinados indicadores, incluindo, mas não 

exclusivamente, o montante e a natureza da subvenção, a sua finalidade e as condições 

que lhe estão associadas, bem como a sua utilização no mercado interno. 

(14) Ao aplicar estes indicadores, a Comissão pode ter em conta diferentes elementos, 

como a dimensão da subvenção em termos absolutos ou em relação à dimensão do 

mercado ou ao valor do investimento. Por exemplo, se no âmbito de uma 

concentração, uma subvenção estrangeira cobre uma parte substancial do preço de 

aquisição da empresa-alvo, pode falsear a concorrência. Do mesmo modo, as 

subvenções estrangeiras que cobrem uma parte substancial do valor estimado de um 

contrato a adjudicar num procedimento de contratação pública são suscetíveis de 

causar distorções. Uma subvenção estrangeira concedida para cobrir custos de 

funcionamento afigura-se mais suscetível de causar distorções do que se fosse 

concedida para cobrir custos de investimento. As subvenções estrangeiras concedidas 

a pequenas e médias empresas podem ser consideradas menos suscetíveis de causar 

distorções do que as concedidas a grandes empresas. Além disso, devem ser tidas em 

conta as características do mercado e, em especial, as condições de concorrência nele 

existentes, como os obstáculos à entrada. As subvenções estrangeiras que conduzem a 

uma sobrecapacidade, sustentando ativos improdutivos ou incentivando o 

investimento em expansões de capacidade que, de outra forma, não teria sido 

reforçada, são suscetíveis de causar distorções. Uma subvenção estrangeira concedida 

a um beneficiário que apresenta um baixo nível de atividade no mercado interno, 

avaliado, por exemplo, em termos do volume de negócios realizado na União, é menos 

suscetível de causar distorções do que a concedida a um beneficiário com um nível 

mais significativo de atividade no mercado interno. Por último, as subvenções 

estrangeiras não superiores a 5 milhões de EUR devem, em regra, ser consideradas 

pouco suscetíveis de distorcer o mercado interno na aceção do presente regulamento. 
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(15) À semelhança de determinados tipos de auxílios estatais, também determinadas 

categorias de subvenções estrangeiras, tais como garantias ilimitadas, são suscetíveis 

de criar distorções no mercado interno devido à sua natureza. Essas categorias não 

devem ser objeto de uma avaliação aprofundada com base em indicadores. De 

qualquer modo, uma empresa poderia demonstrar que a subvenção estrangeira em 

causa não seria suscetível de distorcer o mercado interno nas circunstâncias específicas 

do caso. 

(16) A Comissão deve ter em conta os efeitos positivos da subvenção estrangeira no 

desenvolvimento da atividade económica subvencionada em causa. A Comissão deve 

ponderar estes efeitos positivos em função dos efeitos negativos de uma subvenção 

estrangeira em termos de distorção no mercado interno, a fim de determinar, se 

aplicável, a medida corretiva adequada ou aceitar compromissos. Esta ponderação 

também pode conduzir à conclusão de que não deve ser aplicada qualquer medida 

corretiva. As categorias de subvenções estrangeiras consideradas como mais 

suscetíveis de causar distorções no mercado interno são mais suscetíveis de ter efeitos 

negativos do que positivos. 

(17) Sempre que a Comissão analisar uma subvenção estrangeira por sua própria iniciativa, 

deve ter competências para impor medidas corretivas a uma empresa para corrigir 

qualquer distorção causada por essa subvenção no mercado interno. As medidas 

corretivas devem ser proporcionadas e adequadas, a fim de corrigir a distorção em 

causa. Devem incluir medidas corretivas estruturais ou comportamentais ou o 

reembolso da subvenção estrangeira.  

(18) A empresa em causa deve ter a possibilidade de propor compromissos, a fim de 

corrigir a distorção causada pela subvenção estrangeira. Se a Comissão considerar que 

os compromissos propostos corrigem de forma plena e eficaz a distorção, pode, por 

via de decisão, aceitá-los e torná-los vinculativos.  

(19) A empresa em causa pode propor o reembolso da subvenção, acrescida de juros 

adequados. A Comissão deve aceitar um reembolso proposto como compromisso 

sempre que possa certificar-se de que esse reembolso corrige plenamente a distorção, é 

executado de forma transparente e é eficaz na prática, tendo em conta, 

simultaneamente, a possibilidade de os objetivos do presente regulamento serem 

contornados («risco de evasão»).  

(20) A menos que as empresas em causa proponham compromissos que corrijam de forma 

plena e eficaz a distorção identificada, a Comissão deve ter competências para proibir 

uma concentração ou a adjudicação de um contrato público antes da sua realização. 

Nos casos em que a concentração já tenha sido realizada, nomeadamente quando não 

foi exigida qualquer notificação prévia porque os limiares de notificação não foram 

atingidos, a distorção poderá, contudo, ser demasiado significativa para ser corrigida 

por medidas comportamentais ou estruturais ou pelo reembolso da subvenção. Nesses 

casos, a Comissão pode decidir corrigir a distorção ordenando às empresas em causa 

que dissolvam a concentração.  

(21) A Comissão deve ter competências para analisar, por sua própria iniciativa, qualquer 

informação sobre subvenções estrangeiras. Para o efeito, é necessário estabelecer um 

procedimento em duas etapas, a saber, uma análise preliminar e uma investigação 

aprofundada.  

(22) A Comissão deve ser dotada de poderes de investigação adequados para recolher todas 

as informações necessárias. Por conseguinte, deve ter competências para solicitar 
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informações a qualquer empresa ou associação de empresas durante todo o processo. 

Além disso, a Comissão deve ter competências para impor coimas e sanções 

pecuniárias compulsórias pela não apresentação, em tempo útil, das informações 

solicitadas ou pela apresentação de informações inexatas, incompletas ou enganosas. 

A Comissão pode também formular perguntas aos Estados-Membros ou a países 

terceiros. Além disso, a Comissão deve ter competências para efetuar visitas de 

verificação às instalações da empresa na União ou, mediante acordo da empresa e do 

país terceiro em causa, às instalações da empresa no país terceiro. A Comissão deve 

também ter competências para tomar decisões com base nos dados disponíveis, se a 

empresa em causa não colaborar.  

(23) Além disso, sempre que necessário para restabelecer imediatamente a concorrência no 

mercado interno e evitar danos irreparáveis, a Comissão deve ter competências para 

adotar medidas provisórias.  

(24) Em todos os casos em que, na sequência da análise preliminar, existam indícios 

suficientes da existência de uma subvenção estrangeira que distorce o mercado 

interno, a Comissão deve ter competências para dar início a uma investigação 

aprofundada destinada a recolher informações adicionais pertinentes com o objetivo de 

apreciar a subvenção estrangeira, e deve permitir às partes interessadas o exercício dos 

seus direitos de defesa. 

(25) A Comissão deve encerrar a investigação aprofundada mediante a adoção de uma 

decisão. 

(26) A Comissão deve dispor de instrumentos adequados para garantir a eficácia dos 

compromissos e das medidas corretivas. Se a empresa em causa não cumprir uma 

decisão relativa a compromissos, uma decisão que imponha medidas corretivas ou 

uma decisão que ordene medidas provisórias, a Comissão deve ter competências para 

impor coimas e sanções pecuniárias compulsórias. 

(27) A fim de garantir a aplicação correta e efetiva do presente regulamento, a Comissão 

deve ter competências para revogar uma decisão e adotar uma nova, se a decisão se 

tiver baseado em informações inexatas, incompletas ou enganosas, ou se uma empresa 

agir de forma contrária aos seus compromissos ou às medidas corretivas impostas. 

(28) Tendo em conta o impacto potencialmente significativo das concentrações no mercado 

interno, a Comissão deve ter competências para, mediante notificação, analisar as 

informações sobre as contribuições financeiras estrangeiras no contexto de uma 

proposta de concentração. As empresas não podem ser autorizadas a realizar a 

concentração antes da conclusão da análise da Comissão. 

(29) Esta análise realizada pela Comissão deve seguir o mesmo procedimento aplicado na 

análise de uma subvenção estrangeira por iniciativa da Comissão, sujeita a 

ajustamentos a fim de refletir as especificidades das concentrações. 

(30) É necessário encontrar um equilíbrio entre a proteção efetiva do mercado interno e a 

necessidade de limitar os encargos administrativos para as empresas abrangidas pelo 

presente regulamento. Por conseguinte, apenas devem ser sujeitas a notificação prévia 

obrigatória as concentrações que atinjam os limiares combinados fixados no presente 

regulamento, baseados na dimensão do volume de negócios realizado na União e na 

dimensão da subvenção. 

(31) Abaixo dos limiares de notificação, a Comissão pode exigir a notificação de 

concentrações potencialmente subvencionadas que ainda não foram realizadas ou a 

notificação de propostas potencialmente subvencionadas antes da adjudicação de um 
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contrato público, se considerar que a concentração ou a proposta devem ser objeto de 

uma análise ex ante, tendo em conta o seu impacto na União. A Comissão deve 

também ter a possibilidade de proceder a uma análise, por sua própria iniciativa, das 

concentrações já realizadas ou dos contratos públicos já adjudicados. 

(32) Aquando da análise de uma concentração, a apreciação da eventual existência de uma 

distorção no mercado interno deve limitar-se à concentração em causa, e apenas 

devem ser tidas em consideração na apreciação as subvenções estrangeiras concedidas 

nos três anos anteriores à concentração. 

(33) A necessidade de fazer face às subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência é 

especialmente pertinente nos contratos públicos, tendo em conta a sua importância 

económica no mercado interno e o facto de serem financiados por fundos dos 

contribuintes. A Comissão deve ter competências para, mediante notificação antes da 

adjudicação de um contrato público ou de uma concessão, analisar as informações 

sobre as contribuições financeiras estrangeiras concedidas às empresas participantes 

num procedimento de contratação pública. As notificações prévias devem ser 

obrigatórias acima de um limiar fixado no presente regulamento, a fim de identificar 

os casos economicamente significativos. Tal permitiria reduzir os encargos 

administrativos para as PME e não prejudicaria a sua participação nos contratos 

públicos. Esta obrigação de notificação prévia acima de um limiar também deve 

aplicar-se aos grupos de operadores económicos a que se referem o artigo 26.º, n.º 2, 

da Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho2, o artigo 19.º, n.º 2, da 

Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho3 e o artigo 37.º, n.º 2, da 

Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho4. Deve aplicar-se 

igualmente aos principais subcontratantes e aos principais fornecedores da empresa.  

(34) Quando uma contribuição financeira estrangeira é notificada no contexto de um 

procedimento de contratação pública, a apreciação deve limitar-se a esse 

procedimento.  

(35) Deve ser garantida a observância dos princípios que regem os contratos públicos, 

nomeadamente a proporcionalidade, a não discriminação, a igualdade de tratamento e 

a transparência, no que respeita a todas as empresas envolvidas no procedimento de 

contratação pública, independentemente das investigações iniciadas e pendentes nos 

termos do presente regulamento. 

(36) Deve considerar-se que as subvenções estrangeiras que permitem a uma empresa 

apresentar uma proposta que lhe confere uma vantagem indevida, em relação às obras, 

aos fornecimentos ou aos serviços em causa, criam, efetiva ou potencialmente, uma 

distorção num procedimento de concurso público. Por conseguinte, essas distorções 

devem ser apreciadas com base no conjunto não exaustivo de indicadores descrito nos 

considerandos 13 e 14, bem como na noção de «proposta indevidamente vantajosa». 

Os indicadores devem permitir determinar de que forma a subvenção estrangeira 

                                                 
2 Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à 

adjudicação de contratos de concessão (JO L 94, de 28.3.2014, p. 1). 

 
3 Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos 

contratos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE (JO L 94, de 28.3.2014, p. 65). 

 
4 Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos 

contratos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais e que revoga a Diretiva 2004/17/CE (JO L 94, de 28.3.2014, p. 243). 
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falseia a concorrência, ao reforçar a posição concorrencial de uma empresa e ao 

possibilitar-lhe a apresentação de uma proposta indevidamente vantajosa. Deve ser 

dada às empresas a possibilidade de justificar que a proposta não é indevidamente 

vantajosa, nomeadamente, mediante a apresentação dos elementos referidos no artigo 

69.º, n.º 2, da Diretiva 2014/24/UE. A proibição da adjudicação só deve aplicar-se 

quando a natureza vantajosa da proposta que beneficia de subvenções estrangeiras não 

possa ser justificada, o contrato tenha sido adjudicado à proposta e a empresa que a 

apresentou não tenha proposto compromissos considerados adequados e suficientes 

para eliminar de forma plena e eficaz a distorção.  

(37) Tendo em conta a natureza do mecanismo de análise ex ante para as concentrações e 

as adjudicações de contratos públicos e a necessidade de segurança jurídica 

relativamente a estas operações específicas, uma concentração ou uma proposta 

apresentada num concurso público que tenha sido notificada e apreciada ao abrigo dos 

procedimentos aplicáveis não pode ser novamente analisada pela Comissão, por sua 

própria iniciativa. As contribuições financeiras de que a Comissão foi informada 

através do procedimento de notificação podem, contudo, ser relevantes fora do âmbito 

da concentração ou do procedimento de contratação. A fim de recolher informações 

sobre as subvenções estrangeiras, a Comissão deve ter a possibilidade de dar início a 

investigações que incidam sobre setores específicos da economia, tipos específicos de 

atividade económica ou sobre a utilização de determinados instrumentos de subvenção 

estrangeira. 

(38) Pelas mesmas razões, devem ser fixados prazos de prescrição para a imposição e 

aplicação de coimas e sanções pecuniárias compulsórias. 

(39) No interesse da transparência e da segurança jurídica, convém publicar, na íntegra ou 

de forma resumida, todas as decisões adotadas pela Comissão. 

(40) A Comissão, ao publicar as suas decisões, deve respeitar as regras relativas ao sigilo 

profissional, incluindo a proteção de todas as informações confidenciais, de segredos 

comerciais e de dados pessoais, nos termos do artigo 339.º do TFUE. 

(41) Nos casos em que as informações assinaladas como confidenciais ou segredo 

comercial pelas empresas não parecem estar abrangidas pela obrigação de sigilo 

profissional, é conveniente dispor de um mecanismo que permita à Comissão decidir 

em que medida tais informações podem ser divulgadas. As decisões de indeferimento 

de um pedido de tratamento confidencial de informações devem indicar o prazo no 

termo do qual as informações serão divulgadas, de modo a que o interessado possa 

recorrer à proteção judicial disponível, nomeadamente eventuais medidas provisórias. 

(42) As empresas ou associações de empresas objeto de investigação ao abrigo do presente 

regulamento devem ter a possibilidade de apresentar as suas observações. Ao 

assegurar os direitos de defesa das empresas em causa, é indispensável proteger os 

segredos comerciais. 

(43) A execução do presente regulamento pela União deve respeitar o direito da União, o 

Acordo OMC e ser coerente com os compromissos assumidos ao abrigo de outros 

acordos comerciais e de investimento em que a União ou os Estados-Membros sejam 

partes. 

(44) As restrições aos artigos 34.º, 49.º, 56.º e 63.º do Tratado podem ser justificadas pela 

necessidade de evitar a concorrência desleal, desde que essas restrições, à semelhança 

de outras restrições às liberdades fundamentais, respeitem os direitos fundamentais e 
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os princípios gerais do direito da União, tais como a proporcionalidade e a segurança 

jurídica.  

(45) A execução do presente regulamento pode sobrepor-se a regras setoriais, 

nomeadamente no domínio dos transportes marítimos e aéreos. Por conseguinte, é 

necessário clarificar a relação entre o presente regulamento e os instrumentos setoriais 

relativos às subvenções estrangeiras, nomeadamente o Regulamento (UE) 2016/1035 

do Parlamento Europeu e do Conselho5, o Regulamento (CEE) n.º 4057/86 do 

Conselho6, e o Regulamento (UE) 2019/712 do Parlamento Europeu e do Conselho7.  

(46) Sempre que a Comissão adotar uma decisão no final de uma investigação aprofundada, 

os Estados-Membros devem ser devidamente envolvidos num procedimento 

consultivo antes da tomada de decisão, nos termos do artigo 4.º do Regulamento (UE) 

n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho8. A escolha deste procedimento 

justifica-se tendo em conta o papel dos Estados-Membros na concorrência e nos 

instrumentos de auxílio estatal, que também visam criar condições de concorrência 

equitativas no mercado interno.  

(47) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, 

devem ser atribuídas competências de execução à Comissão, em conformidade com o 

artigo 291.º do Tratado. Essas competências devem ser exercidas para definir a forma 

e o conteúdo das notificações de concentrações, bem como de contribuições 

financeiras no contexto dos procedimentos de contratação pública, os elementos de 

divulgação, a forma e o conteúdo dos requisitos de transparência, o cálculo dos prazos, 

as condições e os prazos aplicáveis aos compromissos e as regras pormenorizadas 

sobre as etapas processuais relativas às investigações no âmbito dos procedimentos de 

contratação pública. Essas competências devem ser exercidas nos termos do 

Regulamento (UE) n.º 182/2011.   

(48) A fim de assegurar condições de concorrência equitativas no mercado interno também 

a longo prazo, tendo em vista garantir a cobertura adequada dos casos investigados 

tanto através de notificações como de procedimentos ex officio, deve ser delegada na 

Comissão a competência para adotar atos em conformidade com o artigo 290.º do 

Tratado, no que diz respeito à alteração dos limiares de notificação para concentrações 

e procedimentos de contratação pública, à isenção de certas categorias de empresas das 

obrigações de notificação ao abrigo do presente regulamento e à alteração dos prazos 

para a análise preliminar e as investigações aprofundadas de concentrações notificadas 

ou de contribuições financeiras notificadas no contexto de um procedimento de 

contratação pública. Em relação às contribuições financeiras no contexto de um 

                                                 
5 Regulamento (UE) 2016/1035 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à 

defesa contra a prática de preços lesivos na venda de navios (JO L 176, de 30.6.2016, p. 1). 

 
6 Regulamento (CEE) n.º 4057/86 do Conselho, de 22 de dezembro de 1986, relativo às práticas tarifárias 

desleais nos transportes marítimos (JO L 378, de 31.12.1986, p. 14). 

 
7 Regulamento (UE) 2019/712 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativo à 

salvaguarda da concorrência no setor dos transportes aéreos, e que revoga o Regulamento (CE) 

n.° 868/2004 (JO L 123, de 10.5.2019, p. 4). 

 
8 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que 

estabelece as regras e os princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Estados-Membros 

do exercício das competências de execução pela Comissão (JO L 55, de 28.2.2011, p. 13). 
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procedimento de contratação pública, a competência para adotar tais atos deve ser 

exercida de forma a ter em conta os interesses das PME. É especialmente importante 

que a Comissão proceda às consultas adequadas durante a preparação desses atos, 

incluindo ao nível de peritos, e que essas consultas sejam conduzidas de acordo com 

os princípios estabelecidos no Acordo Interinstitucional sobre legislar melhor, de 

13 de abril de 20169. Em especial, e a fim de assegurar a igualdade de participação na 

preparação dos atos delegados, o Parlamento Europeu e o Conselho devem receber 

todos os documentos ao mesmo tempo que os peritos dos Estados-Membros, e os 

respetivos peritos devem ter sistematicamente acesso às reuniões dos grupos de peritos 

da Comissão incumbidos da elaboração dos atos delegados.  

(49) Sempre que uma concentração for sujeita a notificação nos termos do presente 

regulamento, as contribuições financeiras concedidas a qualquer uma das partes na 

concentração nos três anos anteriores à data de aplicação do presente regulamento 

devem ser abrangidas pelo seu âmbito de aplicação. No contexto de um procedimento 

de contratação pública, o presente regulamento deve também aplicar-se a uma 

contribuição financeira concedida a uma empresa nos três anos anteriores à data da 

aplicação do presente regulamento, 

 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

 

CAPÍTULO 1: DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º  

Objeto e âmbito de aplicação 

(1) O presente regulamento estabelece regras e procedimentos aplicáveis à investigação 

de subvenções estrangeiras que causam distorções no mercado interno e à correção 

dessas distorções. Estas distorções podem ocorrer em qualquer atividade económica, 

em especial, em concentrações e procedimentos de contratação pública.  

(2) O presente regulamento abrange as subvenções estrangeiras concedidas a empresas 

que exercem uma atividade económica no mercado interno. Considera-se que uma 

empresa que adquire o controlo ou realiza uma fusão com uma empresa estabelecida 

na União, ou uma empresa que participa num procedimento de contratação pública 

exerce uma atividade económica no mercado interno.  

Artigo 2.º  

Existência de uma subvenção estrangeira 

(1) Para efeitos do presente regulamento, considera-se que existe uma subvenção 

estrangeira quando um país terceiro concede uma contribuição financeira que confere 

uma vantagem a uma empresa que exerce uma atividade económica no mercado 

                                                 
9 Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão 

Europeia, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor (JO L 123, de 12.5.2016, p. 1). 
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interno, e que é limitada, de direito ou de facto, a uma empresa ou setor individual ou 

a várias empresas ou setores. 

(2) Para efeitos do presente regulamento,  

(a) Uma contribuição financeira pode incluir: 

i) a transferência de fundos ou de passivos, tais como injeções de capital, 

subvenções, empréstimos, garantias de empréstimos, incentivos fiscais, 

compensação de perdas de exploração, compensação de encargos 

financeiros impostos pelas autoridades públicas, perdão de dívidas, 

conversão de dívidas em capital ou reescalonamento de dívidas,  

ii) a renúncia de receitas que, de outra forma, são devidas, ou 

iii) o fornecimento de bens ou a prestação de serviços ou a aquisição de bens e 

serviços;  

(b) As contribuições financeiras concedidas pelo país terceiro incluem as 

contribuições financeiras concedidas: 

i) pelo governo central e pelas autoridades governamentais em todos os outros 

níveis,  

ii) por entidades públicas estrangeiras cujas ações possam ser atribuídas ao país 

terceiro, tendo em conta elementos como as características da entidade e 

o enquadramento legal e económico prevalecente no Estado em que 

opera a entidade, incluindo o papel do governo na economia, ou 

iii) por qualquer entidade privada cujas ações possam ser atribuídas ao país 

terceiro, tendo em conta todas as circunstâncias relevantes.   

Artigo 3.º  

Distorções no mercado interno 

(1) Considera-se que existe uma distorção no mercado interno quando uma subvenção 

estrangeira é suscetível de melhorar a posição concorrencial da empresa em causa no 

mercado interno e, ao fazê-lo, falseia, efetiva ou potencialmente, a concorrência no 

mercado interno. A existência de uma distorção no mercado interno deve ser 

determinada com base em indicadores, nomeadamente: 

(a) O montante da subvenção;  

(b) A natureza da subvenção; 

(c) A situação da empresa e os mercados em causa;  

(d) O nível de atividade económica da empresa em causa no mercado interno;  

(e) A finalidade e as condições associadas à subvenção estrangeira, bem como à 

sua utilização no mercado interno.   

(2) Uma subvenção estrangeira é pouco suscetível de causar uma distorção no mercado 

interno se o seu montante total for inferior a 5 milhões de EUR durante um período 

de três exercícios financeiros consecutivos.  
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Artigo 4.º  

Categorias de subvenções estrangeiras mais suscetíveis de causar distorções no mercado 

interno 

Uma subvenção estrangeira que se enquadre em qualquer uma das seguintes categorias é mais 

suscetível de causar uma distorção no mercado interno: 

(1) Uma subvenção estrangeira concedida a uma empresa em dificuldade, ou seja, que 

provavelmente encerrará as suas atividades a curto ou médio prazo na ausência de 

qualquer subvenção, a menos que exista um plano de reestruturação que seja capaz 

de conduzir à viabilidade a longo prazo dessa empresa e que inclua uma contribuição 

própria significativa da empresa;  

(2) Uma subvenção estrangeira sob a forma de garantia ilimitada para dívidas ou 

passivos da empresa, ou seja, sem qualquer limitação quanto ao montante ou à 

duração dessa garantia; 

(3) Uma subvenção estrangeira que facilite diretamente uma concentração;  

(4) Uma subvenção estrangeira que permita a uma empresa apresentar uma proposta 

indevidamente vantajosa, com base na qual lhe seria adjudicado um contrato público.  

Artigo 5.º  

Equilíbrio 

(1) A Comissão deve, sempre que tal se justifique, ponderar o equilíbrio entre os efeitos 

negativos de uma subvenção estrangeira, em termos de distorção no mercado interno, 

e os seus efeitos positivos no desenvolvimento da atividade económica em causa. 

(2) A Comissão deve ter em conta o equilíbrio entre os efeitos negativos e positivos ao 

decidir sobre a imposição de medidas corretivas ou a aceitação de compromissos, 

bem como sobre a natureza e o nível dessas medidas ou desses compromissos. 

Artigo 6.º  

Compromissos e medidas corretivas  

(1) A fim de corrigir a distorção no mercado interno efetiva ou potencialmente causada 

por uma subvenção estrangeira, a Comissão pode impor medidas corretivas. A 

empresa em causa também pode propor compromissos.  

(2) Os compromissos ou as medidas corretivas devem assegurar que a distorção causada 

pela subvenção estrangeira no mercado interno é corrigida de forma plena e efetiva. 

(3) Os compromissos ou as medidas corretivas podem consistir no seguinte: 

(a) Concessão de acesso em condições justas e não discriminatórias a uma 

infraestrutura adquirida ou apoiada por subvenções estrangeiras que distorcem 

a concorrência, a menos que esse acesso justo e não discriminatório já esteja 

previsto na legislação em vigor na União; 

(b) Redução da capacidade ou da presença no mercado;   

(c) Não participação em determinados investimentos;  
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(d) Concessão de licenças, em condições justas, razoáveis e não discriminatórias, 

relativas aos ativos adquiridos ou desenvolvidos com o apoio de subvenções 

estrangeiras; 

(e) Publicação de resultados de investigação e desenvolvimento; 

(f) Alienação de determinados ativos; 

(g) Obrigatoriedade de dissolução da concentração pelas empresas em causa; 

(h) Reembolso da subvenção estrangeira, acrescido de juros adequados. 

(4) A Comissão pode impor obrigações de comunicação e transparência.  

(5) Se uma empresa propuser compromissos que corrijam de forma plena e eficaz a 

distorção no mercado interno, a Comissão pode aceitá-los e torná-los vinculativos 

para a empresa numa decisão relativa a compromissos nos termos do artigo 9.º, n.º 3. 

(6) Sempre que a empresa em causa proponha o reembolso da subvenção estrangeira, 

acrescido de juros adequados, a Comissão deve aceitar esse reembolso como 

compromisso se puder certificar-se de que o reembolso é transparente e eficaz, tendo 

em conta, simultaneamente, o risco de evasão. 

 

CAPÍTULO 2: ANÁLISE EX OFFICIO DE SUBVENÇÕES ESTRANGEIRAS 

Artigo 7.º  

Análise ex officio de subvenções estrangeiras 

A Comissão pode, por sua própria iniciativa, examinar informações de qualquer fonte sobre 

alegadas subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência.  

Artigo 8.°  

Análise preliminar 

(1) A Comissão deve procurar obter todas as informações que considerar necessárias 

para apreciar, a título preliminar, se a contribuição financeira em apreço constitui 

uma subvenção estrangeira e se distorce o mercado interno. Para o efeito, a Comissão 

pode, nomeadamente: 

(a) Solicitar informações em conformidade com o artigo 11.º;  

(b) Realizar inspeções dentro e fora da União nos termos do artigo 12.º ou do 

artigo 13.º. 

(2) Se a Comissão, com base na análise preliminar, considerar que existem indícios 

suficientes de que foi concedida a uma empresa uma subvenção estrangeira que 

distorce o mercado interno, deve: 

(a) Adotar uma decisão para dar início a uma investigação aprofundada («decisão 

de dar início à investigação aprofundada»), que resuma as questões relevantes 

de direito e de facto e inclua a análise preliminar da existência de uma 

subvenção estrangeira e de distorção efetiva ou potencial no mercado interno; 

(b) Informar a empresa em causa; e  
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(c) Publicar um aviso no Jornal Oficial da União Europeia, convidando as partes 

interessadas, os Estados-Membros e o país terceiro em causa a apresentarem as 

suas observações por escrito num prazo determinado. 

(3) Se, após uma análise preliminar, a Comissão concluir que não existem motivos 

suficientes para dar início a uma investigação aprofundada, por não existir qualquer 

subvenção estrangeira ou por não existirem indícios de uma distorção efetiva ou 

potencial do mercado interno, deve encerrar a análise preliminar e informar a 

empresa em causa. 

Artigo 9.°  

Investigação aprofundada 

(1) Durante a investigação aprofundada, a Comissão deve apreciar a subvenção 

estrangeira que distorce o mercado interno identificada na decisão de dar início à 

investigação aprofundada, procurando obter todas as informações que considere 

necessárias, em conformidade com os artigos 11.º, 12.º e 13.º. 

(2) Se a Comissão verificar que uma subvenção estrangeira distorce o mercado interno 

nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, pode impor medidas corretivas («decisão relativa 

às medidas corretivas»).  

(3) Se a Comissão verificar que uma subvenção estrangeira distorce o mercado interno 

nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º e a empresa em causa propuser compromissos que 

a Comissão considere adequados e suficientes para corrigir de forma plena e eficaz a 

distorção, a Comissão pode, por via de decisão, tornar esses compromissos 

vinculativos para a empresa («decisão relativa a compromissos»). Uma decisão de 

aceitação do reembolso de uma subvenção estrangeira nos termos do artigo 6.º, n.º 6, 

é considerada uma decisão relativa a compromissos. 

(4) A Comissão deve adotar uma decisão de não levantar objeções quando considerar 

que:  

(a) A análise preliminar estabelecida na sua decisão de dar início à investigação 

aprofundada não foi confirmada; ou  

(b) A distorção no mercado interno é compensada por efeitos positivos na aceção 

do artigo 5.º.  

Artigo 10.°  

Medidas provisórias 

A Comissão pode adotar medidas provisórias, quando: 

(1) Existirem indícios de que uma contribuição financeira constitui uma subvenção 

estrangeira e distorce o mercado interno; e 

(2) Existir um sério risco de prejuízos substanciais e irreparáveis para a concorrência no 

mercado interno. 
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Artigo 11.°  

Pedidos de informações 

(1) A Comissão pode exigir que uma empresa em causa apresente todas as informações 

necessárias.  

(2) A Comissão pode também solicitar essas informações a outras empresas ou 

associações de empresas.  

(3) Um pedido de informações a uma empresa ou associação de empresas deve:  

(a) Indicar a sua base jurídica e a sua finalidade, especificar as informações 

exigidas e definir um prazo adequado para a sua apresentação;  

(b) Conter uma declaração a indicar que, se as informações apresentadas forem 

inexatas, incompletas ou enganosas, podem ser aplicadas as coimas e sanções 

pecuniárias compulsórias previstas no artigo 15.º;  

(c) Conter uma declaração a indicar que, nos termos do artigo 14.º, a falta de 

colaboração da empresa em causa permite à Comissão adotar uma decisão com 

base nos dados disponíveis. 

(4) A pedido da Comissão, os Estados-Membros devem prestar-lhe todas as informações 

necessárias para que esta possa cumprir as funções que lhe são atribuídas pelo 

presente regulamento. 

(5) A Comissão pode igualmente solicitar que um país terceiro em causa apresente todas 

as informações necessárias.  

Artigo 12.°  

Inspeções na União 

(1) A Comissão pode realizar as inspeções necessárias junto das empresas. 

(2) Caso a Comissão proceda a uma inspeção, os funcionários por ela mandatados para 

realizar a inspeção têm poderes para: 

(a) Aceder a todas as instalações e aos terrenos da empresa em causa; 

(b) Inspecionar os livros e outros registos relativos à empresa e tirar ou pedir 

cópias;  

(c) Solicitar a qualquer representante ou membro do pessoal da empresa 

explicações sobre factos ou documentos relacionados com o objeto e a 

finalidade da inspeção e registar as suas respostas;  

(d) Selar quaisquer instalações e livros ou registos relativos à empresa durante o 

período de inspeção e na medida necessária à inspeção. 

(3) A empresa em causa deve permitir as inspeções ordenadas por decisão da Comissão. 

Os funcionários e outros acompanhantes mandatados pela Comissão para realizar 

uma inspeção devem exercer os seus poderes mediante a apresentação de uma 

decisão da Comissão que:  

(a) Especifique o objeto e a finalidade da inspeção; 
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(b) Contenha uma declaração segundo a qual, nos termos do artigo 14.º, a falta de 

colaboração da empresa em causa permite à Comissão adotar uma decisão com 

base nos dados disponíveis;  

(c) Refira a possibilidade de impor coimas e sanções pecuniárias compulsórias 

previstas no artigo 15.º.  

(4) Em tempo útil antes da inspeção, a Comissão deve notificar o Estado-Membro em 

cujo território a mesma se deve realizar. 

(5) Os funcionários da Comissão, bem como os funcionários mandatados ou nomeados 

pelo Estado-Membro em cujo território a inspeção se deve realizar, devem, a pedido 

do Estado-Membro ou da Comissão, prestar assistência ativa aos funcionários e 

outros acompanhantes mandatados pela Comissão. Para o efeito, dispõem dos 

poderes definidos no n.º 2. 

(6) Sempre que os funcionários ou outros acompanhantes mandatados pela Comissão 

verificarem que uma empresa se opõe a uma inspeção na aceção do presente artigo, o 

Estado-Membro em causa deve prestar-lhes a assistência necessária e solicitar, se for 

caso disso, a intervenção da força pública ou de uma autoridade equivalente, para 

lhes dar a possibilidade de executar a sua missão de inspeção. 

(7) A pedido da Comissão, um Estado-Membro deve, no seu próprio território, realizar 

qualquer inspeção ou outra medida de apuramento de factos ao abrigo do seu direito 

nacional, a fim de determinar se existe uma subvenção estrangeira que distorce o 

mercado interno.  

Artigo 13.°  

Inspeções fora da União 

A fim de cumprir as funções que lhe são atribuídas pelo presente regulamento, a Comissão 

pode realizar inspeções no território de um país terceiro, desde que a empresa em causa tenha 

dado o seu consentimento e o governo do país terceiro tenha sido oficialmente notificado e 

tenha concordado com a inspeção. O artigo 12.º, n.os 1, 2, e o artigo 12.º, n.º 3, alíneas a) e b), 

aplicam-se por analogia. 

Artigo 14.°  

Falta de colaboração 

(1) A Comissão pode adotar uma decisão nos termos do artigo 8.º ou do artigo 9.º com 

base nos dados disponíveis, se uma empresa em causa ou um país terceiro:  

(a) Prestar informações inexatas, incompletas ou enganosas em resposta a um 

pedido feito nos termos do artigo 11.º;  

(b) Não apresentar as informações solicitadas no prazo fixado pela Comissão;  

(c) Não permitir a inspeção da Comissão, dentro ou fora da União, ordenada nos 

termos do artigo 12.º ou do artigo 13.º; ou 

(d) Impedir de outro modo a análise preliminar ou a investigação aprofundada.  
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(2) Sempre que uma empresa ou associação de empresas, um Estado-Membro ou um 

país terceiro tenha prestado informações inexatas ou enganosas à Comissão, essas 

informações não serão tidas em conta. 

(3) Sempre que uma empresa em causa, incluindo uma empresa pública direta ou 

indiretamente controlada pelo Estado, não apresente as informações necessárias para 

determinar se uma contribuição financeira lhe confere uma vantagem, pode 

considerar-se que essa empresa recebeu essa vantagem. 

(4) Caso sejam utilizados os dados disponíveis, o resultado do procedimento pode ser 

menos favorável para a empresa em causa do que se esta tivesse colaborado. 

Artigo 15.°  

Coimas e sanções pecuniárias compulsórias  

(1) A Comissão pode, por via de decisão, impor coimas e sanções pecuniárias 

compulsórias sempre que uma empresa ou uma associação de empresas em causa, 

deliberada ou negligentemente:  

(a) Preste informações inexatas, incompletas ou enganosas em resposta a um 

pedido efetuado nos termos do artigo 11.º ou não preste as informações no 

prazo fixado;  

(b) Apresente, de forma incompleta, os livros ou outros registos relativos à 

empresa solicitados durante as inspeções realizadas nos termos do artigo 12.º;  

(c) Em resposta a um pedido de explicação efetuado nos termos do artigo 12.º, 

n.º 2, alínea c): 

i) responda de forma inexata ou enganosa, 

ii) não retifique, no prazo estabelecido pela Comissão, uma resposta inexata, 

incompleta ou enganosa dada por um membro do pessoal, ou 

iii) não dê ou se recuse a dar uma resposta cabal sobre factos que se prendam 

com o objeto e a finalidade de uma inspeção ordenada por via de decisão 

adotada nos termos do artigo 12.º, n.º 3;  

(d) Não permita as inspeções ordenadas nos termos do artigo 12.º ou tenha 

quebrado os selos apostos em conformidade com o artigo 12.º, n.º 2, alínea d). 

(2) As coimas impostas nos casos referidos no n.º 1 não podem exceder 1 % do volume 

de negócios total realizado pela empresa ou associação de empresas em causa 

durante o exercício precedente.  

(3) As sanções pecuniárias compulsórias impostas nos casos referidos no n.º 1 não 

podem exceder 5 % do volume de negócios diário médio realizado pela empresa ou 

associação de empresas em causa durante o exercício precedente, por cada dia útil de 

atraso, a contar da data fixada na decisão, até que a empresa ou a associação de 

empresas em causa preste as informações completas e exatas solicitadas pela 

Comissão. 

(4) Antes de adotar qualquer decisão em conformidade com o n.º 1, a Comissão deve 

fixar um prazo final de duas semanas para a receção das informações em falta da 

empresa ou da associação de empresas em causa. 
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(5) Sempre que uma empresa em causa não cumpra uma decisão relativa a 

compromissos nos termos do artigo 9.º, n.º 3, uma decisão que ordene medidas 

provisórias nos termos do artigo 10.º ou uma decisão que imponha medidas 

corretivas nos termos do artigo 9.º, n.º 2, a Comissão pode, por via de decisão, impor: 

(a) Coimas que não excedam 10 % do volume de negócios total realizado pela 

empresa em causa no exercício precedente; e 

(b) Sanções pecuniárias compulsórias que não excedam 5 % do volume de 

negócios diário médio realizado pela empresa em causa no exercício 

precedente, por cada dia de incumprimento, a contar da data fixada na decisão 

da Comissão que impõe essas sanções pecuniárias, até que a Comissão 

considere que a empresa em causa cumpre a decisão. 

(6) Na determinação do montante da coima ou da sanção pecuniária compulsória, deve 

atender-se à natureza, à gravidade e à duração da infração, tendo em conta os 

princípios da proporcionalidade e da adequação. 

Artigo 16.° 

Revogação 

A Comissão pode revogar uma decisão adotada nos termos do artigo 9.º, n.os 2, 3 ou 4, e 

adotar uma nova decisão em qualquer um dos seguintes casos: 

(1) Se a empresa em causa agir de forma contrária aos seus compromissos ou às medidas 

corretivas impostas;  

(2) Se a decisão se basear em informações inexatas, incompletas ou enganosas.  

 

CAPÍTULO 3: CONCENTRAÇÕES 

Artigo 17.°  

Distorções no mercado interno causadas por subvenções estrangeiras no âmbito de 

concentrações 

No âmbito de uma concentração, a apreciação da existência de distorção no mercado interno, 

na aceção dos artigos 3.º ou 4.º, deve limitar-se à concentração em causa. Apenas serão 

consideradas na apreciação as subvenções estrangeiras concedidas nos três anos civis 

anteriores à celebração do contrato, ao anúncio de oferta pública de aquisição ou à aquisição 

de uma participação de controlo. 

Artigo 18.°  

Definição de contratação e limiares de notificação aplicáveis às concentrações 

(1) Para efeitos do presente regulamento, considera-se que existe uma concentração 

quando uma mudança de controlo duradoura resulta de uma das seguintes situações: 

(a) Da fusão de duas ou mais empresas ou partes de empresas anteriormente 

independentes; 
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(b) Da aquisição por uma ou mais pessoas, que já detêm o controlo de pelo menos 

uma empresa, ou por uma ou mais empresas, do controlo direto ou indireto do 

conjunto ou de partes de uma ou de várias outras empresas, através da compra 

de partes de capital ou de elementos do ativo, por via contratual ou por 

qualquer outro meio. 

(2) A criação de uma empresa comum que desempenhe de forma duradoura todas as 

funções de uma entidade económica autónoma constitui uma concentração na aceção 

do n.° 1. 

(3) Para efeitos do artigo 19.º, considera-se que se realiza uma «concentração sujeita a 

notificação» quando, no âmbito de uma concentração: 

(a) A empresa adquirida ou, pelo menos, uma das empresas que é parte na 

concentração está estabelecida na União e gera um volume de negócios total 

de, pelo menos, 500 milhões de EUR na União; e 

(b) As empresas em causa receberam de países terceiros uma contribuição 

financeira total superior a 50 milhões de EUR nos três anos civis anteriores à 

notificação. 

(4) Na criação de uma empresa comum a que se refere o n.º 2, considera-se que se 

realiza uma «concentração sujeita a notificação» quando: 

(a) A empresa comum ou, pelo menos, uma das empresas-mãe está estabelecida na 

União e gera um volume de negócios total de, pelo menos, 500 milhões de 

EUR na União; e 

(b) A empresa comum e as empresas-mãe receberam de países terceiros uma 

contribuição financeira total superior a 50 milhões de EUR nos três anos civis 

anteriores à notificação. 

Artigo 19.°  

Notificação prévia das concentrações 

(1) As concentrações sujeitas a notificação devem ser notificadas à Comissão antes da 

sua realização e após a celebração do acordo, o anúncio da oferta pública de 

aquisição ou a aquisição de uma participação de controlo. 

(2) As empresas em causa podem também notificar a concentração proposta quando 

demonstrem à Comissão a sua intenção de boa fé de celebrar um acordo ou, no caso 

de uma oferta pública de aquisição, quando anunciaram publicamente a sua intenção 

de realizar tal oferta, desde que do acordo ou da oferta previstos resulte uma 

concentração sujeita a notificação na aceção do n.º 1. 

(3) As operações de concentração que consistam numa fusão na aceção do artigo 18.º, 

n.º 1, alínea a), ou na aquisição de um controlo comum na aceção do artigo 18.º, 

n.º 1, alínea b), devem ser notificadas conjuntamente pelas partes intervenientes na 

fusão ou na aquisição do controlo comum, consoante o caso. Nos restantes casos, a 

notificação deve ser realizada pela pessoa ou empresa que adquire o controlo do 

conjunto ou de partes de uma ou mais empresas. 

(4) Se as empresas em causa não cumprirem a sua obrigação de notificação, a Comissão 

pode analisar uma concentração sujeita a notificação em conformidade com o 
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presente regulamento, exigindo a notificação dessa concentração. Nesse caso, a 

Comissão não fica vinculada aos prazos a que se refere o artigo 23.º, n.os 1 e 4. 

(5) A Comissão pode exigir a notificação prévia de qualquer concentração que não seja 

uma concentração sujeita a notificação na aceção do artigo 18.º, em qualquer 

momento antes da sua realização, se suspeitar que as empresas em causa podem ter 

beneficiado de subvenções estrangeiras nos três anos anteriores à concentração. Essa 

concentração deve ser considerada uma concentração sujeita a notificação para 

efeitos do presente regulamento. 

Artigo 20.°  

Definição de controlo 

(1) Para efeitos da aplicação do artigo 18.º, o controlo decorre dos direitos, contratos ou 

outros meios que conferem, isoladamente ou em conjunto, e tendo em conta as 

circunstâncias de direito e de facto, a possibilidade de exercer uma influência 

determinante sobre a atividade de uma empresa, nomeadamente: 

(a) Direitos de propriedade, de uso ou de fruição sobre a totalidade ou uma parte 

dos ativos de uma empresa; 

(b) Direitos ou contratos que conferem uma influência determinante na 

composição, nas deliberações ou nas decisões dos órgãos de uma empresa. 

(2) O controlo é adquirido pelas pessoas ou pelas empresas: 

(a) Que sejam titulares desses direitos ou beneficiários desses contratos; ou 

(b) Que, não sendo titulares desses direitos nem beneficiários desses contratos, 

tenham o poder de exercer os direitos deles decorrentes. 

Artigo 21.°  

Cálculo do volume de negócios 

(1) O volume de negócios total inclui os montantes que resultam da venda de produtos e 

da prestação de serviços realizadas pelas empresas em causa durante o último 

exercício e correspondentes às suas atividades normais, após a dedução dos 

descontos sobre vendas, do imposto sobre o valor acrescentado e de outros impostos 

diretamente relacionados com o volume de negócios. O volume de negócios total de 

uma empresa em causa não inclui a venda de produtos nem a prestação de serviços 

realizadas entre as empresas referidas no n.º 4. 

O volume de negócios realizado no mercado interno inclui os produtos vendidos ou 

os serviços prestados a empresas ou a consumidores no mercado interno. 

(2) Em derrogação do n.º 1, se a concentração consistir na aquisição de partes, com ou 

sem personalidade jurídica própria, de uma ou mais empresas, só será tomado em 

consideração, no que se refere ao vendedor ou vendedores, o volume de negócios 

respeitante às partes que são objeto da concentração. 

Contudo, duas ou mais operações na aceção do primeiro parágrafo que sejam 

efetuadas num período de dois anos entre as mesmas pessoas ou empresas são 

consideradas como uma única concentração realizada na data da última operação. 
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(3) O volume de negócios é substituído da seguinte forma para as categorias de empresas 

seguintes: 

(a) No caso das instituições de crédito e de outras instituições financeiras, pela 

soma das seguintes rubricas de proveitos, definidas na Diretiva 86/635/CEE do 

Conselho10, após dedução, se for caso disso, do imposto sobre o valor 

acrescentado e de outros impostos diretamente aplicáveis aos referidos 

proveitos: 

i) juros e proveitos equiparados, 

ii) rendimentos de títulos: 

– rendimentos de ações e de outros títulos de rendimento variável, 

– rendimentos de participações, 

– rendimentos de partes de capital em empresas coligadas, 

iii) comissões recebidas, 

iv) lucro líquido proveniente de operações financeiras, 

v) outros rendimentos operacionais; 

(b) No caso das empresas de seguros, pelo valor dos prémios ilíquidos emitidos, 

que incluem todos os montantes recebidos e a receber ao abrigo de contratos de 

seguro efetuados por essas empresas ou por sua conta, incluindo os prémios 

cedidos às resseguradoras e após dedução dos impostos ou taxas parafiscais 

cobrados com base no montante dos prémios ou no seu volume total; 

Para efeitos do disposto na alínea a), no caso de uma instituição de crédito ou 

de uma instituição financeira no mercado interno, o volume de negócios inclui 

as rubricas de proveitos, tal como definidas nessa alínea, da sucursal ou da 

divisão dessa instituição estabelecida no mercado interno. 

(4) Sem prejuízo do n.º 2, o volume de negócios total de uma empresa em causa resulta 

da adição dos volumes de negócios: 

(a) Da empresa em causa; 

(b) Das empresas em que a empresa em causa dispõe direta ou indiretamente: 

i) de mais de metade do capital ou do capital de exploração, 

ii) do poder de exercer mais de metade dos direitos de voto, 

iii) do poder de designar mais de metade dos membros dos órgãos de 

administração ou de fiscalização ou dos órgãos que representam 

legalmente a empresa, 

iv) do direito de gerir os negócios da empresa; 

(c) Das empresas que dispõem, na empresa em causa, dos direitos ou poderes 

enumerados na alínea b); 

(d) Das empresas em que uma empresa referida na alínea c) dispõe de qualquer um 

dos direitos ou poderes enumerados na alínea b); 

                                                 
10 Diretiva 86/635/CEE do Conselho, de 8 de dezembro de 1986, relativa às contas anuais e às contas 

consolidadas dos bancos e outras instituições financeiras (JO L 372 de 31.12.1986, p. 1). 
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(e) Das empresas em que várias empresas referidas nas alíneas a), b), c) e d) 

dispõem, em conjunto, dos direitos ou poderes enumerados na alínea b). 

(5) No caso de as empresas em causa disporem, conjuntamente, dos direitos ou poderes 

enumerados no n.º 4, alínea b), há que, no cálculo do volume de negócios total das 

empresas em causa: 

(a) Tomar em consideração o volume de negócios resultante da venda de produtos 

e da prestação de serviços realizadas entre a empresa comum e qualquer outra 

empresa terceira. Esse volume de negócios será imputado em partes iguais às 

empresas em causa; 

(b) Não tomar em consideração o volume de negócios resultante da venda de 

produtos e da prestação de serviços realizadas entre a empresa comum e cada 

uma das empresas em causa ou qualquer outra empresa ligada a uma delas na 

aceção do n.º 4, alíneas b), c), d) e e). 

Artigo 22.° 

Montante total das contribuições financeiras 

O montante total da contribuição financeira atribuída a uma empresa em causa é calculado 

através da soma das respetivas contribuições financeiras recebidas de países terceiros por 

todas as empresas referidas no artigo 21.º, n.º 4, alíneas a), b), c), d) e e). 

Artigo 23.°  

Suspensão das concentrações e prazos 

(1) Uma concentração sujeita a notificação não pode ser realizada antes de ser 

notificada. 

Além disso, são aplicáveis os seguintes prazos: 

(a) Se a Comissão receber a notificação completa, a concentração não pode ser 

realizada durante um período de 25 dias úteis a contar da data dessa receção; 

(b) Se a Comissão der início a uma investigação aprofundada no prazo de 25 dias 

úteis a contar da data da receção da notificação completa, a concentração não 

pode ser realizada durante um período de 90 dias úteis após a abertura da 

investigação aprofundada; esse período é prorrogado por 15 dias úteis se as 

empresas em causa propuserem compromissos nos termos do artigo 6.º, tendo 

em vista a correção da distorção no mercado interno; 

(c) Se a concentração for declarada compatível com o mercado interno por via de 

uma decisão adotada nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alíneas a) ou b), pode ser 

realizada após essa decisão ter sido adotada. 

Cada período tem início no dia útil seguinte ao da receção da notificação completa 

ou da adoção da decisão pertinente da Comissão, respetivamente. 

(2) O n.° 1 não prejudica a realização de uma oferta pública de aquisição ou de uma série 

de transações de títulos, incluindo os que são convertíveis noutros títulos, admitidos 

à negociação num mercado como uma bolsa de valores, através da qual seja 

adquirido controlo junto de vários vendedores, desde que: 
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(a) A concentração seja notificada à Comissão nos termos do artigo 19.º, sem 

demora; e 

(b) O adquirente não exerça os direitos de voto inerentes às participações em causa 

ou os exerça apenas tendo em vista proteger o pleno valor do seu investimento 

com base numa derrogação concedida pela Comissão nos termos do n.° 3. 

(3) A Comissão pode, a pedido, conceder uma derrogação ao cumprimento das 

obrigações previstas nos n.os 1 ou 2. O pedido de derrogação deve ser fundamentado. 

Ao decidir do pedido, a Comissão tomará em consideração, nomeadamente, os 

efeitos que a suspensão poderá produzir numa ou mais das empresas em causa na 

concentração ou em relação a terceiros, bem como o risco de distorção no mercado 

interno colocado pela concentração. A concessão da derrogação pode ser 

acompanhada de determinadas condições e obrigações destinadas a assegurar que 

não existe distorção no mercado interno. A derrogação pode ser pedida e concedida a 

qualquer momento, quer antes da notificação, quer depois da transação. 

(4) Os prazos fixados no n.º 1, alínea b), devem ser prorrogados se as empresas em causa 

apresentarem um pedido para esse efeito no prazo de 15 dias úteis após a abertura da 

investigação aprofundada nos termos do artigo 8.º. As empresas em causa só podem 

apresentar um pedido desta natureza. Da mesma forma, em qualquer altura após a 

abertura da investigação aprofundada, os prazos fixados no n.º 1, alínea b), podem 

ser prorrogados pela Comissão com o acordo das empresas em causa. A duração total 

de qualquer prorrogação ou prorrogações efetuadas em conformidade com o presente 

número não pode exceder 20 dias úteis. 

(5) Os prazos fixados no n.º 1 podem ser excecionalmente suspensos sempre que as 

empresas em causa não tenham apresentado as informações completas solicitadas 

pela Comissão nos termos do artigo 11.º ou tenham recusado sujeitar-se a uma 

inspeção ordenada por via de uma decisão adotada nos termos do artigo 12.º. 

(6) A Comissão pode adotar uma decisão nos termos do artigo 24.º, n.º 3, sem estar 

sujeita aos prazos referidos nos n.os 1 e 4, nos casos em que: 

(a) Concluir que uma concentração foi realizada em infração dos compromissos 

associados a uma decisão adotada nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea a), 

que determinou que, na ausência dos compromissos, a concentração distorceria 

o mercado interno; ou 

(b) Tiver sido revogada uma decisão nos termos do artigo 24.º, n.º 1. 

(7) Qualquer operação realizada em infração do disposto no n.º 1 só é considerada válida 

após a adoção de uma decisão nos termos do artigo 24.º, n.º 3. 

(8) O presente artigo não produz qualquer efeito sobre a validade das transações de 

títulos, incluindo os que são convertíveis noutros títulos, admitidos à negociação num 

mercado como uma bolsa de valores, salvo se os compradores ou vendedores 

tivessem ou devessem ter conhecimento de que a transação se realizou em infração 

do disposto no n.º 1. 
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Artigo 24.°  

Regras processuais aplicáveis à análise preliminar e à investigação aprofundada de 

concentrações notificadas 

(1) O artigo 8.º, o artigo 9.º, n.os 1, 3 e 4, e os artigos 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 16.º são 

aplicáveis às concentrações notificadas. 

(2) A Comissão pode dar início a uma investigação aprofundada nos termos do artigo 

8.º, n.º 2, o mais tardar, 25 dias úteis após a receção da notificação completa. 

(3) Após a investigação aprofundada, a Comissão deve adotar uma das seguintes 

decisões: 

(a) Uma decisão relativa a compromissos nos termos do artigo 9.º, n.º 3; 

(b) Uma decisão de não levantar objeções nos termos do artigo 9.º, n.º 4; 

(c) Uma decisão de proibir uma concentração, se a Comissão considerar que uma 

subvenção estrangeira distorce o mercado interno nos termos dos artigos 3.º, 4.º 

e 5.º. 

(4) As decisões previstas no n.º 3 devem ser adotadas, o mais tardar, no prazo de 90 dias 

úteis após a abertura da investigação aprofundada, eventualmente prorrogado, se for 

caso disso, em conformidade com o artigo 23.º, n.º 1, alínea b), e como o artigo 23.º, 

n.os4 e 5. Se a Comissão não adotar uma decisão nesse prazo, as empresas em causa 

serão autorizadas a realizar a concentração. 

(5) Em qualquer pedido de informações a uma empresa, a Comissão deve especificar se 

os prazos serão suspensos em conformidade com o artigo 23.º, n.º 5, caso a empresa 

não apresente informações completas no prazo prescrito. 

(6) Se considerar que uma concentração já foi realizada e que essa concentração distorce 

o mercado interno nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, a Comissão pode adotar uma 

das seguintes medidas: 

(a) Exigir que as empresas em causa procedam à dissolução da concentração, em 

especial através da eliminação da fusão ou da alienação de todas as 

participações ou ativos adquiridos, a fim de restabelecer a situação existente 

antes da realização da concentração. Nos casos em que o restabelecimento da 

situação não seja possível por via da dissolução da concentração, a Comissão 

pode tomar qualquer outra medida adequada para restabelecer, na medida do 

possível, a situação existente antes da realização da concentração; 

(b) Ordenar qualquer outra medida adequada para garantir que as empresas em 

causa procedam à dissolução da concentração, ou tomem outras medidas para 

restabelecer a situação tal como exigido na sua decisão. 

As medidas referidas nas alíneas a) e b) podem ser impostas por uma decisão nos 

termos do n.º 3, alínea c), ou por uma decisão separada. 

A Comissão pode adotar qualquer uma das medidas referidas nas alíneas a) ou b) se 

determinar que uma concentração foi realizada em infração de uma decisão adotada 

nos termos do n.º 3, alínea a), que determinou que, na ausência dos compromissos, a 

concentração cumpriria o critério previsto no n.º 3, alínea c). 
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(7) A Comissão pode também ordenar as medidas provisórias a que se refere o artigo 

10.º quando: 

(a) Uma concentração tiver sido realizada em infração do artigo 19.º; 

(b) Uma concentração tiver sido realizada em infração de uma decisão relativa a 

compromissos nos termos do n.º 3, alínea a), do presente artigo. 

Artigo 25.°  

Coimas e sanções pecuniárias compulsórias aplicáveis às concentrações 

 

(1) A Comissão pode impor coimas e sanções pecuniárias compulsórias, conforme 

estabelecido no artigo 15.º. 

(2) Além disso, a Comissão pode, por via de decisão, impor às empresas em causa 

coimas que não excedam 1 % do seu volume de negócios total realizado durante o 

exercício precedente, sempre que estas, deliberada ou negligentemente, prestem 

informações inexatas ou enganosas numa notificação apresentada nos termos do 

artigo 19.º ou numa notificação complementar. 

(3) A Comissão pode, por via de decisão, impor às empresas em causa coimas não 

excedam 10 % do seu volume de negócios total realizado durante o exercício 

precedente, sempre que estas, deliberada ou negligentemente: 

(a) Não notifiquem uma concentração sujeita a notificação em conformidade com 

o artigo 19.º antes da sua realização, a menos que estejam expressamente 

autorizadas a fazê-lo ao abrigo do artigo 23.º; 

(b) Realizem uma concentração notificada em infração do artigo 23.º; 

(c) Realizem uma concentração notificada e proibida em conformidade com o 

artigo 24.º, n.º 3, alínea c). 

 

CAPÍTULO 4: PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 26.°  

Distorções no mercado interno causadas por subvenções estrangeiras no contexto de 

procedimentos de contratação pública 

As subvenções estrangeiras que causam ou podem causar uma distorção num procedimento 

de contratação pública devem ser entendidas como subvenções estrangeiras que permitem a 

uma empresa apresentar uma proposta indevidamente vantajosa em relação às obras, aos 

fornecimentos ou aos serviços em causa. A apreciação para determinar se existe uma 

distorção no mercado interno nos termos do artigo 3.º e se a proposta é indevidamente 

vantajosa em relação às obras, aos fornecimentos ou aos serviços em causa deve limitar-se ao 

procedimento de contratação pública em causa. Apenas serão consideradas na apreciação as 

subvenções estrangeiras concedidas nos três anos anteriores à notificação.  
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Artigo 27.°  

Definição de procedimentos de contratação pública e limiar de notificação aplicável a tais 

procedimentos 

(1) Para efeitos do artigo 28.º, entende-se por procedimento de contratação pública:  

(a) Qualquer tipo de procedimento de adjudicação previsto na Diretiva 

2014/24/UE e na Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

destinado à celebração de um contrato público, conforme definido no artigo 2.º, 

n.º 1, ponto 5, da Diretiva 2014/24/UE, ou à celebração de um contrato de 

fornecimento, de obras e de serviços, conforme definido no artigo 2.º, ponto 1, 

da Diretiva 2014/25/UE;  

(b) Um procedimento para a adjudicação de uma concessão de obras ou de 

serviços, conforme definida no artigo 5.º, ponto 1, da Diretiva 2014/23/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho;  

(c) Os procedimentos para a adjudicação de contratos a que se referem o artigo 

10.º, n.º 4, alínea a), da Diretiva 2014/23/UE, o artigo 9.º, n.º 1, alínea a), da 

Diretiva 2014/24/UE e o artigo 20.º, n.º 1, alínea a), da Diretiva 2014/25/UE.  

(2) Para efeitos do artigo 28.º, considera-se que existe uma contribuição financeira 

estrangeira sujeita a notificação num procedimento de contratação pública da UE 

quando o valor estimado dessa contratação pública é igual ou superior a 250 milhões 

de EUR.  

(3) Os procedimentos de adjudicação de contratos abrangidos pelo âmbito de aplicação 

da Diretiva 2009/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho11 não são abrangidos 

pelo presente capítulo. 

(4) Para efeitos do presente capítulo, aplicam-se as definições de «autoridade 

adjudicante» constantes do artigo 6.º da Diretiva 2014/23/UE, do artigo 2.º, n.º 1, da 

Diretiva 2014/24/UE e do artigo 3.º da Diretiva 2014/25/UE, e de «entidade 

adjudicante» constantes do artigo 7.º da Diretiva 2014/23/UE e do artigo 4.º da 

Diretiva 2014/25/UE. 

Artigo 28.°  

Notificação prévia de contribuições financeiras estrangeiras no contexto de procedimentos de 

contratação pública 

(1) Ao apresentar uma proposta ou um pedido de participação num procedimento de 

contratação pública, as empresas devem notificar à autoridade adjudicante ou à 

entidade adjudicante todas as contribuições financeiras estrangeiras recebidas nos 

três anos anteriores a essa notificação ou confirmar numa declaração que não 

receberam quaisquer contribuições financeiras estrangeiras nos últimos três anos. O 

contrato não será adjudicado às empresas que não apresentarem tais informações ou 

declarações. 

                                                 
11 Diretiva 2009/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, relativa à 

coordenação dos processos de adjudicação de determinados contratos de empreitada, contratos de 

fornecimento e contratos de serviços por autoridades ou entidades adjudicantes nos domínios da defesa 

e da segurança, e que altera as Diretivas 2004/17/CE e 2004/18/CE (JO L 216, de 20.8.2009, p. 76). 
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(2) A obrigação de notificar as contribuições financeiras estrangeiras ao abrigo do 

presente número abrange os operadores económicos, os grupos de operadores 

económicos a que se referem o artigo 26.º, n.º 2, da Diretiva 2014/23/UE, o artigo 

19.º, n.º 2, da Diretiva 2014/24/UE e o artigo 37.º, n.º 2, da Diretiva 2014/25/UE, os 

subcontratantes principais e os fornecedores principais. Um subcontratante ou 

fornecedor deve ser considerado como principal nos casos em que a sua participação 

assegure elementos essenciais da execução do contrato e em todos os casos em que a 

participação económica da sua contribuição exceda 30 % do valor estimado do 

contrato. 

(3) No caso dos grupos de operadores económicos, dos subcontratantes principais e dos 

fornecedores principais, o operador económico principal deve assegurar a 

notificação. 

(4) A autoridade adjudicante ou a entidade adjudicante deve transmitir sem demora a 

notificação à Comissão. 

(5) Se a empresa, os operadores económicos ou os grupos de operadores económicos 

referidos no n.º 1 não notificarem uma contribuição financeira estrangeira, ou se essa 

notificação não for transmitida à Comissão, esta pode dar início a uma nova análise. 

(6) Se a Comissão suspeitar que uma empresa pode ter beneficiado de subvenções 

estrangeiras nos três anos anteriores à apresentação da proposta ou ao pedido de 

participação no procedimento de contratação pública, pode solicitar a notificação das 

contribuições financeiras estrangeiras recebidas por essa empresa em qualquer 

procedimento de contratação pública que não sejam sujeitas a notificação nos termos 

do artigo 27.º, n.º 2, ou que sejam abrangidas pelo n.º 5 do presente artigo, em 

qualquer momento antes da adjudicação do contrato. Depois de a Comissão ter 

solicitado a notificação dessa contribuição financeira, esta será considerada uma 

contribuição financeira estrangeira sujeita a notificação num procedimento de 

contratação pública. 

Artigo 29.°  

Regras processuais aplicáveis à análise preliminar e à investigação aprofundada de 

contribuições financeiras notificadas no contexto de procedimentos de contratação pública 

(1) O artigo 8.º, o artigo 9.º, n.os 1, 3 e 4, e os artigos 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 16.º e 22.º são 

aplicáveis às contribuições financeiras notificadas no contexto de procedimentos de 

contratação pública. 

(2) A Comissão deve proceder a uma análise preliminar, o mais tardar, 60 dias após a 

data de receção da notificação.  

(3) A Comissão deve decidir se dá início a uma investigação aprofundada antes de 

terminar o prazo fixado para a conclusão da análise preliminar e informar sem 

demora a empresa em causa e a autoridade adjudicante ou a entidade adjudicante.  

(4) A Comissão pode adotar uma decisão de encerramento da investigação aprofundada, 

o mais tardar, 200 dias após a data de receção da notificação. Em circunstâncias 

excecionais, este prazo pode ser prorrogado após consulta da autoridade adjudicante 

ou da entidade adjudicante em causa. 
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Artigo 30.°  

Decisões da Comissão  

(1) Se, após uma investigação aprofundada, a Comissão considerar que uma empresa 

beneficia de uma subvenção estrangeira que distorce o mercado interno nos termos 

dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, e se a empresa em causa propuser compromissos que 

eliminem de forma plena e eficaz a distorção no mercado interno, a Comissão deve 

adotar uma decisão relativa a compromissos nos termos do artigo 9.º, n.º 3. A 

apreciação nos termos do artigo 5.º não pode resultar numa alteração da proposta 

inicial apresentada pela empresa que seja incompatível com o direito da União.  

(2) Se a empresa em causa não propuser compromissos ou se a Comissão considerar que 

os compromissos a que se refere o n.º 1 não são adequados nem suficientes para 

eliminar de forma plena e eficaz a distorção, deve adotar uma decisão que proíba a 

adjudicação do contrato à empresa em causa («decisão de proibir a adjudicação do 

contrato»).  

(3) Se, após uma investigação aprofundada, a Comissão considerar que uma empresa 

não beneficia de uma subvenção estrangeira que distorce o mercado interno, deve 

adotar uma decisão nos termos do artigo 9.º, n.º 4. 

Artigo 31.°  

Avaliações no contexto de procedimentos de contratação pública que impliquem uma 

notificação e a suspensão da adjudicação 

(1) Durante a análise preliminar e a investigação aprofundada, a avaliação das propostas 

apresentadas no âmbito de um procedimento de contratação pública pode prosseguir. 

O contrato não pode ser adjudicado antes do termo do prazo fixado no artigo 29.º, 

n.º 2. 

(2) Se for adotada uma decisão de dar início a uma investigação aprofundada nos termos 

do artigo 29.º, n.º 3, o contrato não pode ser adjudicado a uma empresa que apresente 

uma notificação ao abrigo do artigo 28.º até que a Comissão adote uma decisão nos 

termos do artigo 30.º, n.º 3, ou até que decorra o prazo previsto no artigo 29.º, n.º 4. 

Se a Comissão não tiver adotado uma decisão neste prazo, o contrato pode ser 

adjudicado a qualquer empresa, incluindo a que apresentou a notificação. 

(3) O contrato pode ser adjudicado a uma empresa que apresente uma declaração nos 

termos do artigo 28.º antes de a Comissão adotar qualquer uma das decisões a que se 

refere o artigo 30.º ou antes de decorrido o prazo previsto no artigo 29.º, n.º 4, apenas 

se resultar da avaliação da proposta que a empresa em causa apresentou, de qualquer 

modo, a proposta economicamente mais vantajosa.  

(4) Sempre que a Comissão adotar uma decisão nos termos do artigo 30.º, n.º 2, relativa 

à proposta economicamente mais vantajosa, o contrato pode ser adjudicado à 

empresa que apresentou a segunda proposta economicamente mais vantajosa e que 

não se encontre sujeita a uma decisão nos termos do artigo 30.º, n.º 2. 

(5) Sempre que a Comissão adotar uma decisão nos termos do artigo 30.º, n.os 1 ou 3, o 

contrato pode ser adjudicado a qualquer empresa que tenha apresentado a proposta 

economicamente mais vantajosa, incluindo, se for o caso, à ou às empresas que 

apresentaram a notificação prevista no artigo 28.º. 
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(6) Em todos os casos, a autoridade adjudicante ou a entidade adjudicante deve informar 

a Comissão de qualquer decisão relativa ao resultado do procedimento de contratação 

pública. 

(7) Os princípios que regem os contratos públicos, nomeadamente a proporcionalidade, a 

não discriminação, a igualdade de tratamento e a transparência, devem ser 

observados no que respeita a todas as empresas envolvidas no procedimento de 

contratação pública. A investigação de subvenções estrangeiras ao abrigo do presente 

regulamento não pode conduzir a que a empresa em causa seja tratada pela 

autoridade adjudicante ou pela entidade adjudicante de uma forma contrária a esses 

princípios.  

(8) Cada prazo tem início a partir do dia útil seguinte ao da receção da notificação ou da 

adoção da decisão pertinente da Comissão. 

Artigo 32.°  

Coimas e sanções pecuniárias compulsórias aplicáveis às contribuições financeiras no 

contexto de procedimentos de contratação pública 

(1) A Comissão pode impor coimas e sanções pecuniárias compulsórias, conforme 

estabelecido no artigo 15.º. 

(2) Além disso, a Comissão pode, por via de decisão, impor às empresas em causa 

coimas que não excedam 1 % do seu volume de negócios total realizado durante o 

exercício precedente, sempre que estas, deliberada ou negligentemente, prestem 

informações inexatas ou enganosas numa notificação apresentada nos termos do 

artigo 28.º ou numa notificação complementar. 

(3) A Comissão pode, por via de decisão, impor às empresas em causa coimas que não 

excedam 10 % do seu volume de negócios total realizado durante o exercício 

precedente, sempre que estas, deliberada ou negligentemente, não notifiquem uma 

subvenção em conformidade com o artigo 28.º durante o procedimento de 

contratação pública. 

 

CAPÍTULO 5: DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS COMUNS 

Artigo 33.°  

Articulação entre os procedimentos 

(1) Uma contribuição financeira notificada no contexto de uma concentração nos termos 

do artigo 19.º pode ser pertinente e apreciada novamente em relação a outra atividade 

económica. 

(2) Uma contribuição financeira notificada no contexto de um procedimento de 

contratação pública nos termos do artigo 28.º pode ser pertinente e apreciada 

novamente em relação a outra atividade económica.  
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Artigo 34.°  

Investigação de mercado 

(1) Sempre que as informações disponíveis fundamentem uma suspeita razoável de que 

as subvenções estrangeiras no contexto de um setor específico, para um tipo 

específico de atividade económica ou baseadas num instrumento de subvenção 

específico são suscetíveis distorcer o mercado interno, a Comissão pode realizar uma 

investigação de mercado sobre o setor específico, o tipo específico de atividade 

económica ou a utilização do instrumento de subvenção específico. No âmbito dessa 

investigação de mercado, a Comissão pode solicitar às empresas ou associações de 

empresas em causa as informações necessárias e efetuar as inspeções adequadas. A 

Comissão pode igualmente solicitar informações ao Estado-Membro ou país terceiro 

em causa.  

(2) A Comissão pode publicar um relatório relativo aos resultados da sua investigação 

sobre setores, tipos de atividade económica ou instrumentos de subvenção 

específicos e convidar as partes interessadas a apresentarem as suas observações. 

(3) A Comissão pode utilizar as informações obtidas nessas investigações de mercado no 

âmbito de procedimentos ao abrigo do presente regulamento. 

(4) É aplicável o disposto nos artigos 11.º, 12.º, 13.º e 15.º do presente regulamento. 

Artigo 35.°  

Prazos de prescrição 

(1) Os poderes atribuídos à Comissão pelo artigo 9.º ficam sujeitos a um prazo de 

prescrição de dez anos a contar do dia da concessão da subvenção estrangeira à 

empresa em causa. O prazo de prescrição é interrompido por qualquer ato relativo a 

uma subvenção estrangeira praticado pela Comissão em aplicação dos artigos 8.º, 

11.º, 12.º ou 13.º. Cada interrupção dá início a uma nova contagem do prazo.  

(2) Os poderes atribuídos à Comissão para impor coimas e sanções pecuniárias 

compulsórias nos termos dos artigos 15.º, 25.º e 32.º ficam sujeitos a um prazo de 

prescrição de três anos a contar da data em que ocorreu a infração referida nos 

artigos 15.º, 25.º ou 32.º. No que se refere às infrações continuadas ou repetidas, o 

prazo de prescrição começa a contar na data em que tiver cessado a infração. O prazo 

de prescrição para a imposição de coimas ou sanções pecuniárias compulsórias é 

interrompido por qualquer ato praticado pela Comissão relativamente a uma infração 

referida nos artigos 15.º, 25.º ou 32.º. Cada interrupção dá início a uma nova 

contagem do prazo. 

(3) Os poderes atribuídos à Comissão para a execução de decisões de imposição de 

coimas e sanções pecuniárias compulsórias nos termos dos artigos 15.º, 25.º e 32.º 

ficam sujeitos a um prazo de prescrição de cinco anos a contar da data de adoção da 

decisão da Comissão que impõe as coimas ou sanções pecuniárias compulsórias. 

Esse prazo de prescrição é interrompido por qualquer ato praticado pela Comissão, 

ou por um Estado-Membro a pedido desta, destinado à execução da coima ou da 

sanção pecuniária compulsória. Cada interrupção dá início a uma nova contagem do 

prazo. 
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Artigo 36.°  

Publicação de decisões 

(1) A Comissão publica um resumo das decisões adotadas nos termos do artigo 8.º, n.º 2. 

(2) A Comissão publica as decisões adotadas nos termos do artigo 9.º, n.os 2, 3 e 4, do 

artigo 24.º, n.º 3, e do artigo 30.º, n.os 1, 2 e 3, no Jornal Oficial da União Europeia.  

(3) Ao publicar os resumos e as decisões, a Comissão deve ter em devida conta o 

interesse legítimo das empresas na proteção dos seus segredos comerciais e de outras 

informações confidenciais. 

Artigo 37.°  

Destinatários das decisões 

(1) As decisões adotadas nos termos dos artigos 8.º, 9.º, 15.º, do artigo 24.º, n.º 3, do 

artigo 25.º, do artigo 30.º, n.º 1, e do artigo 32.º têm como destinatárias as empresas 

ou associações de empresas em causa. A Comissão deve notificar sem demora estas 

decisões aos destinatários e dar-lhes a oportunidade de indicarem à Comissão quais 

as informações que consideram ser confidenciais. A Comissão deve fornecer à 

autoridade adjudicante ou à entidade adjudicante em causa uma cópia de qualquer 

decisão que tenha adotado dirigida a uma empresa que participe num procedimento 

de contratação pública.  

(2) As decisões adotadas nos termos do artigo 30.º, n.os 2 e 3, stêm como destinatária a 

autoridade adjudicante ou a entidade adjudicante em causa. A Comissão deve 

fornecer uma cópia dessa decisão à empresa em relação à qual é proibida a 

adjudicação do contrato público.   

Artigo 38.°  

Divulgação e direitos de defesa 

(1) Antes de adotar uma decisão nos termos dos artigos 9.º, 15.º, do artigo 24.º, n.º 3, 

alínea c), do artigo 25.º, do artigo 30.º, n.º 2, ou do artigo 32.º, a Comissão deve dar à 

empresa em causa a oportunidade de apresentar observações sobre os motivos 

invocados pela Comissão para adotar a decisão.  

(2) A Comissão deve basear as suas decisões exclusivamente nos motivos relativamente 

aos quais as empresas em causa tiveram a oportunidade apresentar observações.  

Artigo 39.°  

Sigilo profissional 

(1) As informações obtidas nos termos do presente regulamento são utilizadas 

exclusivamente para os fins para os quais foram obtidas. 

(2) A Comissão, os seus funcionários e outras pessoas que trabalhem sob a sua 

supervisão não podem divulgar informações abrangidas pela obrigação de sigilo 

profissional que tenham sido obtidas ao abrigo do presente regulamento. 
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(3) O disposto nos n.os 1 e 2 não prejudica a publicação de dados estatísticos e relatórios 

que não contenham informações que permitam identificar empresas ou associações 

de empresas específicas. 

 

CAPÍTULO 6: ARTICULAÇÃO COM OUTROS INSTRUMENTOS 

Artigo 40.°  

Articulação com outros instrumentos 

(1) O presente regulamento aplica-se sem prejuízo da aplicação dos artigos 101.º, 102.º, 

106.º, 107.º e 108.º do Tratado, do Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho12 e do 

Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho13. 

(2) O presente regulamento aplica-se sem prejuízo da aplicação do Regulamento (UE) 

2016/1037 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 201614.  

(3) O presente regulamento aplica-se sem prejuízo da aplicação do Regulamento (UE) 

2019/452 do Parlamento Europeu e do Conselho15. 

(4) O presente regulamento prevalece sobre o Regulamento (UE) 2016/1035 do 

Parlamento Europeu e do Conselho até que esse regulamento se torne aplicável por 

força do seu artigo 18.º. Sempre que, após essa data, uma subvenção estrangeira se 

enquadre no âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2016/1035 e do presente 

regulamento, prevalece o Regulamento (UE) 2016/1035. No entanto, as disposições 

do presente regulamento aplicáveis aos contratos públicos e às concentrações 

prevalecem sobre o Regulamento (UE) 2016/1035. 

(5) O presente regulamento prevalece sobre o Regulamento (CEE) n.º 4057/86 do 

Conselho.  

(6) O presente regulamento aplica-se sem prejuízo da aplicação do Regulamento (UE) 

2019/712 do Parlamento Europeu e do Conselho. As concentrações sujeitas a 

notificação, tal como definidas no artigo 18.º do presente regulamento, em que 

participem transportadoras aéreas ficam sujeitas às disposições do capítulo 3. Os 

procedimentos de contratação pública, tal como definidos no artigo 27.º do presente 

regulamento, em que participem transportadoras aéreas ficam sujeitos às disposições 

do capítulo 4. 

                                                 
12 Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativo à execução das regras 

de concorrência estabelecidas nos artigos 81.º e 82.º do Tratado (JO L 1 de 4.1.2003, p. 1). 

 
13 Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho, de 20 de janeiro de 2004, relativo ao controlo das 

concentrações de empresas (Regulamento das concentrações comunitárias) (JO L 24 de 29.1.2004, p. 

1). 

 
14 Regulamento (UE) 2016/1037 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à 

defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia 

(JO L 176, de 30.6.2016, p. 55). 

 
15 Regulamento (UE) 2019/452 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, que 

estabelece um regime de análise dos investimentos diretos estrangeiros na União (JO L 79I, de 

21.3.2019, p. 1). 
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(7) Não pode ser realizada qualquer investigação ao abrigo do presente regulamento nem 

aplicadas ou mantidas quaisquer medidas quando tal investigação ou tais medidas 

forem contrárias às obrigações da União decorrentes de qualquer acordo 

internacional aplicável que esta tenha celebrado. Em especial, não pode ser adotada 

qualquer medida ao abrigo do presente regulamento suscetível de ser considerada 

uma medida específica contra uma subvenção na aceção do artigo 32.1 do Acordo da 

OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação. O presente regulamento 

não impede a União de exercer os seus direitos ou de cumprir as obrigações que lhe 

incumbem por força dos acordos internacionais. 

 

CAPÍTULO 7: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Artigo 41.°  

Procedimento de comité para as decisões 

As decisões nos termos do artigo 9.º, do artigo 24.º, n.º 3, e do artigo 30.º são adotadas no 

âmbito do procedimento consultivo a que se refere o artigo 43.º, n.º 2. 

Artigo 42.°  

Procedimento de comité para os atos de execução 

(1) A Comissão fica habilitada a adotar atos de execução no que respeita: 

(a) À forma, ao conteúdo e aos aspetos processuais das notificações de 

concentrações apresentadas em conformidade com o artigo 19.º; 

(b) À forma, ao conteúdo e aos aspetos processuais das contribuições financeiras 

estrangeiras no contexto de procedimentos de contratação pública, em 

conformidade com o artigo 28.º; 

(c) Aos elementos da divulgação, em conformidade com o artigo 38.º; 

(d) À forma, ao conteúdo e aos aspetos processuais dos requisitos de transparência; 

(e) Às regras pormenorizadas para o cálculo dos prazos; 

(f) Às condições e aos prazos para propor compromissos, nos termos do artigo 

30.º; 

(g) Às regras pormenorizadas sobre as etapas processuais a que se referem os 

artigos 28.º, 29.º, 30.º e 31.º, relativas às investigações no âmbito dos 

procedimentos de contratação pública. 

(2) Os atos de execução referidos no n.º 1 são adotados no âmbito do procedimento 

consultivo a que se refere o artigo 43.º, n.º 2.  

Artigo 43.° 

Comité  

(1) A Comissão é assistida por um comité. Esse comité deve ser entendido como comité 

na aceção do Regulamento (UE) n.º 182/2011. 
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(2) Sempre que se faça referência ao presente número, é aplicável o artigo 4.º do 

Regulamento (UE) n.º 182/2011. 

Artigo 44.°  

Atos delegados 

(1) A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados no que diz respeito a: 

(a) Alteração dos limiares de notificação fixados nos artigos 18.º e 27.º, à luz da 

prática da Comissão durante os primeiros cinco anos de aplicação do presente 

regulamento e tendo em conta a eficácia da aplicação; 

(b) Isenção de certas categorias de empresas em causa das obrigações de 

notificação nos termos dos artigos 19.º e 28.º, à luz da prática da Comissão 

durante os cinco primeiros anos de aplicação do presente regulamento, caso 

esta prática permita identificar atividades económicas nas quais as subvenções 

estrangeiras não sejam suscetíveis de distorcer o mercado interno; 

(c) Alteração dos prazos aplicáveis à análise preliminar e à investigação 

aprofundada fixados nos artigos 24.º e 29.º; 

(2) Os atos de delegados referidos no n.º 1 são adotados em conformidade com o artigo 

45.º. 

Artigo 45.°  

Exercício da delegação 

(1) O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições 

estabelecidas no presente artigo.  

(2) O poder de adotar atos delegados referido no artigo 44.º é conferido à Comissão por 

prazo indeterminado, com início dois anos após a data de entrada em vigor do 

presente regulamento.  

(3) A delegação de poderes referida no artigo 44.º pode ser revogada em qualquer 

momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe 

termo à delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revogação produz 

efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 

Europeia ou numa data posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta 

os atos delegados já em vigor.  

(4) Antes de adotar um ato delegado, a Comissão consulta os peritos designados por 

cada Estado-Membro, de acordo com os princípios estabelecidos no Acordo 

Interinstitucional sobre legislar melhor, de 13 de abril de 2016.  

(5) Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho.  

(6) Os atos delegados adotados nos termos do artigo 44.º só entram em vigor se não 

tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no 

prazo de dois meses a contar da notificação do ato ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 

tiverem informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O referido prazo 

é prorrogável por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.  
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Artigo 46.°  

Revisão 

No prazo de cinco anos, o mais tardar, após a data de entrada em vigor do presente 

regulamento, a Comissão deve apresentar um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

sobre a aplicação do presente regulamento, acompanhado, se a Comissão considerar 

adequado, de propostas legislativas pertinentes. 

Artigo 47.°  

Disposições transitórias 

(1) O presente regulamento é aplicável às subvenções estrangeiras concedidas nos dez 

anos anteriores à data de aplicação do presente regulamento, sempre que estas 

distorçam o mercado interno após o início da aplicação do regulamento.  

(2) O presente regulamento é aplicável às contribuições financeiras estrangeiras 

concedidas nos três anos anteriores à data de aplicação do presente regulamento, 

sempre que estas tenham sido concedidas a uma empresa que notifique uma 

concentração ou contribuições financeiras no contexto de um procedimento de 

contratação pública nos termos do presente regulamento.  

(3) O presente regulamento não é aplicável às concentrações em relação às quais tenha 

sido celebrado um acordo, tenha sido anunciada a oferta pública ou tenha sido 

adquirida uma participação de controlo antes da data de aplicação do presente 

regulamento. 

(4) O presente regulamento não é aplicável aos procedimentos de contratação pública 

iniciados antes da data de aplicação do regulamento. 

Artigo 48.°  

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é aplicável a partir de [data: seis meses após a entrada em vigor]. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 



 

PT 51  PT 

FICHA FINANCEIRA LEGISLATIVA 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA/INICIATIVA  

1.1. Denominação da proposta/iniciativa 

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a subvenções 

estrangeiras que distorcem o mercado interno 

1.2. Domínio(s) de intervenção abrangido(s)  

Domínio de intervenção: Concorrência/Mercado Único 

O impacto orçamental diz respeito às novas atribuições confiadas à Comissão, 

incluindo funções de supervisão direta.  

1.3. A proposta/iniciativa refere-se a:  

 uma nova ação  

 uma nova ação na sequência de um projeto-piloto/ação preparatória54  

 uma prorrogação de uma ação existente  

 fusão ou reorientação de uma ou mais ações para outra/nova ação  

1.4. Objetivo(s) 

1.4.1. Objetivo(s) geral(ais) 

O objetivo geral da presente iniciativa consiste em restabelecer as condições de 

concorrência equitativas no mercado interno, para que não sejam distorcidas pelas 

subvenções estrangeiras. 

1.4.2. Objetivo(s) específico(s) 

A presente iniciativa tem dois objetivos específicos. 

1. Identificar as subvenções suscetíveis de causar mais distorções: este objetivo 

específico dá resposta ao problema da existência de uma falta generalizada de 

informação sobre subvenções a nível internacional e da inexistência de critérios e 

procedimentos para apreciar a potencial distorção do mercado interno da UE causada 

pelas subvenções estrangeiras. 

2. Corrigir as distorções causadas pelas subvenções estrangeiras: este objetivo dá 

resposta ao problema da inexistência de instrumentos para corrigir as distorções 

causadas pelas subvenções estrangeiras, uma vez identificadas. 

1.4.3. Resultado(s) e impacto esperados 

Especificar os efeitos que a proposta/iniciativa poderá ter nos beneficiários/na população visada. 

Grupo de partes 

interessadas 

Implicações práticas 

Empresas Em primeiro lugar, as partes interessadas mais afetadas pela iniciativa 

serão as empresas que sejam potenciais beneficiárias de subvenções 

estrangeiras. Tal pode afetar qualquer empresa, sobretudo as empresas 

                                                 
54 Como referido no artigo 58.º, n.º 2, alíneas a) ou b), do Regulamento Financeiro. 
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detidas em última instância por cidadãos estrangeiros e por cidadãos da 

UE. A obrigação de notificação introduzida no que respeita às 

concentrações e às propostas apresentadas em concursos públicos que 

excedam determinados limiares resultará em encargos administrativos 

para essas empresas. Além disso, se a Comissão iniciar uma 

investigação ex officio em todas as restantes situações de mercado, as 

empresas em causa terão de apresentar as informações solicitadas. Se 

se concluir que as empresas beneficiam de subvenções estrangeiras que 

distorcem a concorrência, estas estarão sujeitas a medidas corretivas 

como, por exemplo, o reembolso da subvenção.  

Em segundo lugar, as empresas que não beneficiam de subvenções 

estrangeiras que distorcem a concorrência serão beneficiadas pelo 

regulamento, uma vez que este restabelecerá e preservará as condições 

de concorrência equitativas no mercado interno.  

Em terceiro lugar, o regulamento não afetará demasiado as PME. Os 

limiares de notificação serão, provavelmente, demasiado elevados para 

as afetar. Além disso, o elevado limiar abaixo do qual as subvenções 

não são suscetíveis de causar distorções (25 vezes superior ao limiar de 

minimis para os auxílios estatais) também deve ser demasiado elevado 

para afetar a maioria das PME.  

Consumidores Apesar de os consumidores não serem diretamente afetados pela nova 

legislação, o regulamento pode ter, a curto prazo, um ligeiro impacto 

económico negativo nos consumidores, uma vez que pode conduzir a 

um aumento dos preços, embora não se espere que este seja 

significativo. No entanto, a longo prazo, os consumidores beneficiarão 

do controlo ex ante de concentrações potencialmente subvencionadas. 

Nomeadamente, o controlo das concentrações subvencionadas pode 

estimular a inovação e as eficiências, uma vez que as empresas não 

subvencionadas terão melhores hipóteses de obter economias de escala. 

Além disso, fazer face às subvenções estrangeiras que distorcem a 

concorrência noutros domínios para além das concentrações melhorará 

a concorrência no mercado interno, o que, em última análise, 

beneficiará o consumidor, através de preços mais baixos e melhores 

produtos. 

Países terceiros As autoridades públicas de países terceiros não serão diretamente 

afetadas pelo regulamento. No entanto, enquanto responsável pela 

aplicação do regulamento, a Comissão pode solicitar a participação 

destas autoridades no que diz respeito aos pedidos de informação ou, 

mais genericamente, em consultas ao longo do procedimento. 

De modo geral, este instrumento pode levar os países terceiros a 

intensificar esforços para encontrar soluções multilaterais e para 

reavaliar a utilização de subvenções nas suas políticas de investimento. 
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Autoridades 

públicas 

A Comissão será a autoridade pública mais afetada pelo regulamento, 

uma vez que se tornará a única entidade responsável pela aplicação dos 

instrumentos de investigação. O controlo ex ante das concentrações 

subvencionadas pode exigir cerca de 40 ETI; o controlo ex ante de 

propostas subvencionadas no contexto de contratos públicos pode 

exigir cerca de 45 ETI e o controlo ex ante de todas as restantes 

situações de mercado que envolvam subvenções estrangeiras que 

distorcem a concorrência pode exigir cerca de 60 ETI. Em muito menor 

grau, as autoridades nacionais e as autoridades adjudicantes podem ser 

afetadas pelo regulamento a médio e longo prazo, uma vez que a 

Comissão procurará estabelecer mecanismos de coordenação com as 

autoridades nacionais com vista a uma aplicação mais eficaz do 

instrumento de investigação. 
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1.4.4. Indicadores de resultados 

Os indicadores propostos baseiam-se essencialmente em fontes de dados internas da 

Comissão ou em consultas por esta realizadas. A iniciativa deverá ser avaliada no 

prazo de cinco anos a contar da data de entrada em vigor. A avaliação examinará, em 

especial, se, e em que medida, o regulamento contribuiu para a melhoria do 

funcionamento do mercado interno. Os indicadores propostos para acompanhar a 

consecução dos objetivos políticos prosseguidos pelo presente regulamento são 

apresentados a seguir. 

Objetivos 

específicos 

Indicador de 

acompanhamento 

Fontes de dados e/ou métodos 

de recolha de dados 

Dados já 

recolhidos? 

Intervenientes 

responsáveis pela 

recolha de dados 

Identificar 

as 

subvenções 

suscetíveis 

de causar 

mais 

distorções 

O número anual de casos de 

subvenções estrangeiras que 

alegadamente distorcem a 

concorrência tratados pela 

autoridade de controlo  

Fontes de informação 

- Notificações  

- Apresentações de 

informações de mercado por 

terceiros  

- Casos ex officio 

Não Comissão 

Percentagem de casos de 

subvenções estrangeiras que 

distorcem a concorrência em 

relação ao número total de casos  

Registo de todas as decisões 

finais que concluem pela 

existência de distorções 

causadas por subvenções 

estrangeiras.  

Não Comissão 

Percentagem de casos resolvidos 

através da aplicação do critério 

do equilíbrio em relação ao 

número total de casos.  

Registo de todas as decisões 

finais que concluem que os 

efeitos positivos superam as 

distorções. 

Não Comissão 

Eliminar as 

distorções 

causadas 

pelas 

subvenções 

estrangeiras 

Perceção, pelas partes 

interessadas, do impacto das 

medidas corretivas impostas  

Consulta das partes interessadas 

da UE sobre a sua perceção do 

impacto das medidas corretivas  

Não Comissão 

 

1.5. Justificação da proposta/iniciativa  

1.5.1. Necessidade(s) a satisfazer a curto ou a longo prazo, incluindo um calendário 

pormenorizado para a aplicação da iniciativa 

O regulamento deve ser diretamente aplicável. Na data de início da aplicação do 

regulamento, a Comissão deve dispor de procedimentos eficazes para a sua 

aplicação, em especial, para o funcionamento dos sistemas de notificação ex ante de 

concentrações potencialmente subvencionadas e de propostas potencialmente 

subvencionadas apresentadas em concursos públicos, mas também para realizar 

investigações de mercado e para exercer outros poderes de investigação, de execução 

e de acompanhamento.  

Após a entrada em vigor do regulamento e à medida que estejam disponíveis mais 

informações sobre subvenções estrangeiras, a Comissão adquirirá experiência sobre a 

eficácia do processo. Se, à luz destas informações, a Comissão considerar que os 

procedimentos podem ser melhorados e simplificados, pode decidir, por via de um 

ato delegado, modificar os limiares pertinentes ou isentar determinadas categorias de 

empresas da obrigação de notificação.  
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A iniciativa deverá ser avaliada no prazo de cinco anos a contar da data de entrada 

em vigor. A avaliação examinará, em especial, se, e em que medida, o regulamento 

contribuiu para a melhoria do funcionamento do mercado interno.  

1.5.2. Valor acrescentado da intervenção da União (que pode resultar de diferentes 

fatores, como, por exemplo, ganhos de coordenação, segurança jurídica, maior 

eficácia ou complementaridades). Para efeitos do presente ponto, entende-se por 

«valor acrescentado da intervenção da União» o valor resultante da intervenção da 

União que se acrescenta ao valor que teria sido criado pelos Estados-Membros de 

forma isolada. 

Razões para uma ação a nível europeu (ex ante): 

A raiz do problema centra-se na existência de subvenções estrangeiras que causam 

distorções no mercado interno da UE, na ausência de qualquer mecanismo regulador 

para impedir ou corrigir essas distorções. Embora o atual conjunto de instrumentos 

da UE inclua algumas regras para dar resposta às subvenções estrangeiras em 

determinadas circunstâncias de mercado, essas regras não são suficientes, criando 

assim uma «lacuna regulamentar». Uma vez que a União tem competência exclusiva 

nos domínios da concorrência e da política comercial comum, os Estados-Membros 

não conseguem resolver o problema através de medidas políticas isoladas. A lacuna 

regulamentar é descrita de forma mais pormenorizada nas secções 1.5.3 e 1.5.4 infra. 

As subvenções fazem frequentemente parte de estratégias industriais mais amplas de 

países terceiros. Os países têm o direito de desenvolver e aplicar as suas próprias 

políticas industriais, incluindo a concessão de subvenções. No entanto, estas podem 

distorcer os mercados de outros países. De acordo com os dados registados pela 

Global Trade Alert (GTA), o número de medidas de subvenção aplicadas a nível 

mundial tem aumentado de forma consistente nos últimos anos. No final de 2020, 

estavam em vigor 1 724 medidas de subvenção aplicadas pelos cinco maiores 

parceiros comerciais da UE (China: 205, EUA: 999, Reino Unido: 104, Rússia: 414 e 

Suíça: 2). Três destes países (EUA, Suíça e China) são igualmente os principais 

parceiros em termos de transações de IDE de raiz para a UE. Os mesmos cinco 

países notificaram à OMC os seguintes montantes de subvenção para 2018: China 

(520 mil milhões de EUR), EUA (17 mil milhões de EUR), Rússia (3,8 mil milhões 

de EUR), Reino Unido (888 milhões de EUR), Suíça (697 milhões de EUR). Os 

dados parecem sugerir que estes montantes notificados estão subestimados. A 

combinação do aumento das subvenções e dos elevados níveis de atividade comercial 

e de investimento entre a UE e os seus parceiros comerciais cria um risco crescente 

de distorções no mercado interno da UE.   

Valor acrescentado previsto da ação da União (ex post): 

Parece existir um valor acrescentado da ação da UE. Em especial, os objetivos e o 

valor acrescentado do controlo das subvenções estrangeiras podem ser comparados 

aos do controlo existente em matéria de auxílios estatais, ou seja, assegurar uma 

concorrência efetiva e condições de concorrência equitativas no mercado interno. Os 

critérios de compatibilidade aplicados aos auxílios estatais asseguram que o 

montante do auxílio é limitado ao estritamente necessário e proporcionado, a fim de 

alcançar um objetivo de interesse comum. Por conseguinte, impede-se que os 

Estados-Membros destinem um montante excessivo aos auxílios estatais e, desse 

modo, distorçam a concorrência, ou que participem entre eles em «corridas às 

subvenções». As informações de acesso público sobre o apoio dos Estados-Membros 
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também promovem a disciplina de mercado. Esses benefícios não poderiam ser 

conseguidos a nível dos Estados-Membros.  

Além disso, a existência de um regulamento a nível da UE permite que os potenciais 

beneficiários de subvenções estrangeiras conheçam ex ante as regras que a 

autoridade de controlo competente aplicará para apreciar a existência de possíveis 

distorções causadas pelas subvenções estrangeiras, o que garante a previsibilidade e 

reforça a segurança jurídica do sistema nos vários Estados-Membros.  

1.5.3. Ensinamentos retirados de experiências anteriores semelhantes 

A seguir (e na secção 1.5.4), é apresentada uma panorâmica dos instrumentos 

existentes a nível da UE e a nível internacional nos domínios da concorrência, do 

comércio, da contratação pública, bem como dos instrumentos previstos em 

determinada legislação setorial específica, que demonstra a lacuna regulamentar 

existente para corrigir as distorções causadas pelas subvenções estrangeiras no 

mercado interno da UE.  

No que respeita às regras da concorrência da UE, as regras da UE em matéria de 

auxílios estatais só se aplicam ao apoio financeiro concedido pelos seus Estados-

Membros e visam assegurar que as intervenções governamentais a nível da UE não 

distorcem a concorrência e o comércio intra-UE. No que respeita às subvenções que 

distorcem a concorrência concedidas por países terceiros, esses mecanismos de 

controlo não existem. As regras da UE em matéria de anti-trust e de concentrações 

visam evitar distorções da concorrência resultantes de concentrações e aquisições 

suscetíveis de criar um «entrave significativo da concorrência efetiva» ou resultatntes 

de práticas anticoncorrenciais de empresas. Não têm especificamente em conta do 

facto de o comportamento anticoncorrencial de uma empresa, por exemplo sob a 

forma de preços anticoncorrenciais, resultar de subvenções estrangeiras ou ter sido 

facilitado por estas.  

Além disso, o Regulamento Análise dos IDE autoriza os Estados-Membros a analisar 

os investimentos estrangeiros, que são suscetíveis de afetar a segurança e a ordem 

pública de um Estado-Membro, tendo em conta os seus efeitos em bens e 

infraestruturas críticos. No entanto, o regulamento não aborda especificamente a 

questão das distorções causadas pelas subvenções estrangeiras no mercado interno.  

No que respeita aos contratos públicos, o atual quadro jurídico da UE não abrange 

especificamente as distorções dos mercados de contratos públicos da UE causadas 

por subvenções estrangeiras. As Diretivas 2014/24/UE e 2014/25/UE autorizam as 

autoridades adjudicantes a rejeitar propostas anormalmente baixas quando for 

possível determinar que um proponente obteve um auxílio estatal incompatível, mas 

não contêm qualquer disposição correspondente para as subvenções estrangeiras. 

Além disso, embora a concessão de subvenções estrangeiras possa ser tida em conta 

na avaliação global de uma proposta, qualquer rejeição de uma proposta por ser 

anormalmente baixa tem de ser justificada demonstrando que as subvenções 

estrangeiras impedem a viabilidade da proposta e a capacidade do proponente para 

executar o contrato ao preço (anormalmente baixo) proposto.  

O Instrumento Internacional de Contratação Pública (IICP) visa incentivar os 

parceiros comerciais a negociar com a UE a abertura dos seus mercados de contratos 

públicos às empresas da UE. Uma vez adotado, o instrumento aplicará o princípio do 

acesso equilibrado e recíproco das empresas da UE aos mercados de contratos 
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públicos de países terceiros, mas não poderá combater as distorções causadas pelas 

subvenções estrangeiras na UE.  

A fim de facilitar o investimento, são celebrados acordos intergovernamentais, os 

quais podem abranger a organização de contratos públicos destinados à execução ou 

à exploração conjunta de projetos, nomeadamente de infraestruturas de grandes 

dimensões. Esses contratos estão isentos da aplicação da legislação da UE em 

matéria de contratos públicos, desde que sejam preenchidas as condições 

estabelecidas no artigo 9.º da Diretiva 2014/24/UE, embora devam sempre ser 

compatíveis com os Tratados da UE. Os efeitos de distorção das subvenções 

estrangeiras não são sujeitos a um controlo específico ao abrigo de tais acordos.  

1.5.4. Compatibilidade com o quadro financeiro plurianual e eventuais sinergias com 

outros instrumentos adequados 

A iniciativa pode ser integralmente financiada por meio da reafetação de fundos no 

quadro da rubrica pertinente do quadro financeiro plurianual (QFP). O impacto 

financeiro da proposta nas dotações operacionais será integralmente coberto pelas 

dotações previstas no QFP 2021-2027 ao abrigo do enquadramento financeiro do 

Programa a favor do Mercado Único. 

A iniciativa beneficiará dos conhecimentos especializados nos domínios da 

concorrência, da defesa comercial e da contratação pública, que podem criar 

sinergias entre os instrumentos existentes e reduzir os custos necessários. 

No domínio da política comercial, o Acordo SMC da OMC e os instrumentos de 

defesa comercial permitem à UE reagir à concorrência desleal em termos de 

importações prejudiciais de bens a preços desleais abaixo do valor nominal 

(instrumento anti-dumping) ou subvencionados (instrumento antissubvenções). No 

entanto, as regras da UE em matéria de anti-dumping e de antissubvenções só são 

aplicáveis à importação de bens e não abrangem os serviços, os investimentos ou 

outros fluxos financeiros em relação às empresas que operam na UE.  

A nível internacional, a UE pode instaurar um processo contra um membro da OMC, 

perante um painel da OMC, por violação do Acordo SMC. No entanto, o âmbito de 

aplicação do Acordo SMC está igualmente limitado ao comércio de mercadorias. As 

subvenções não estão excluídas do âmbito de aplicação do Acordo Geral sobre o 

Comércio de Serviços (GATS), da OMC. De facto, o GATS inclui um mandato 

integrado para negociar regras em matéria de subvenções relativas a serviços.  

No que concerne aos acordos de comércio livre (ACL), existem diferenças 

significativas nas disposições relativas às subvenções. Muitos ACL centram-se na 

transparência e em consultas, no caso de subvenções que distorcem a concorrência. 

Alguns contêm disposições que proíbem subvenções consideradas particularmente 

prejudiciais (por exemplo, garantias ilimitadas). Os acordos celebrados com alguns 

países vizinhos incluem o compromisso de instituir um sistema de controlo das 

subvenções inspirado nas regras da UE em matéria de auxílios estatais. Embora o 

âmbito de aplicação desses acordos incida sobre as subvenções que afetam o 

comércio entre a UE e o respetivo país terceiro, prevê-se que as jurisdições que 

instituíram esses sistemas de controlo das subvenções estejam mais bem colocadas 

para identificar e combater as subvenções que distorcem o mercado interno da UE. 

Se esses casos ocorrerem, os ACL não preveem normalmente soluções atempadas 

para combater essas subvenções.  
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O Regulamento (UE) 2019/712 relativo à salvaguarda da concorrência no setor dos 

transportes aéreos autoriza a Comissão a realizar inquéritos se identificar práticas que 

distorcem a concorrência entre transportadoras aéreas da União e nos mercados de 

serviços de transportes aéreos. Abrange igualmente as subvenções concedidas a 

transportadoras aéreas de países terceiros, mas não a outros intervenientes na cadeia 

de transporte aéreo, e não contém regras específicas em matéria de contratos públicos 

ou de aquisições subvencionadas de empresas-alvo da UE.  

Por último, caso fosse aplicado, o Regulamento (UE) 2016/1035 relativo à prática de 

preços lesivos na venda de navios permitiria à UE tomar medidas contra a venda de 

navios por um valor inferior ao valor normal e, por conseguinte, lesiva para a 

indústria da União. No entanto, embora este regulamento tenha entrado formalmente 

em vigor, não é aplicável antes da entrada em vigor do Acordo da OCDE relativo à 

construção naval, conforme estabelecido no seu artigo 18.º. Tendo em conta que o 

Acordo da OCDE relativo à construção naval nunca entrou em vigor (e não se prevê 

que venha a entrar) devido a ratificação insuficiente, o Regulamento (UE) 2016/1035 

não é aplicável.  

1.5.5. Avaliação das diferentes opções de financiamento disponíveis, incluindo 

possibilidades de reafetação 

A iniciativa pode ser integralmente financiada por meio da reafetação de fundos no 

quadro da rubrica pertinente do quadro financeiro plurianual (QFP). O impacto 

financeiro da proposta nas dotações operacionais será integralmente coberto pelas 

dotações previstas no QFP 2021-2027 ao abrigo do enquadramento financeiro do 

Programa a favor do Mercado Único. 
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1.6. Duração e impacto financeiro da proposta/iniciativa 

 duração limitada  

–  em vigor entre [DD/MM]AAAA e [DD/MM]AAAA  

–  Impacto financeiro no período compreendido entre AAAA e AAAA para as 

dotações de autorização e entre AAAA a AAAA para as dotações de pagamento.  

 duração ilimitada 

– Aplicação com um período de arranque entre 2022 e 2025, 

– seguido de um período de aplicação a ritmo de cruzeiro. 

1.7. Modalidade(s) de gestão prevista(s)55   

 Gestão direta pela Comissão 

–  pelos seus serviços, incluindo o pessoal nas delegações da União;  

–  pelas agências de execução.  

 Gestão partilhada com os Estados-Membros  

 Gestão indireta, confiando tarefas de execução orçamental: 

–  a países terceiros ou a organismos por estes designados; 

–  a organizações internacionais e respetivas agências (a especificar); 

–  ao BEI e ao Fundo Europeu de Investimento; 

–  aos organismos referidos nos artigos 70.º e 71.º do Regulamento Financeiro; 

–  a organismos de direito público; 

–  a organismos regidos pelo direito privado com uma missão de serviço público, 

na medida em que prestem garantias financeiras adequadas; 

–  aos organismos regidos pelo direito privado de um Estado-Membro com a 

responsabilidade pela execução de uma parceria público-privada e que prestem 

garantias financeiras adequadas; 

–  a pessoas encarregadas da execução de ações específicas no quadro da PESC 

por força do título V do Tratado da União Europeia, identificadas no ato de base 

pertinente. 

– Se for assinalada mais de uma modalidade de gestão, especificar na secção «Observações». 

Observações  

A execução do regulamento será da responsabilidade exclusiva da Comissão. 

 

                                                 
55 As explicações sobre as modalidades de gestão e as referências ao regulamento financeiro estão 

disponíveis no sítio BudgWeb: 

https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/man/budgmanag/Pages/budgmanag.aspx.  

https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/man/budgmanag/Pages/budgmanag.aspx
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2. MEDIDAS DE GESTÃO  

2.1. Disposições em matéria de acompanhamento e prestação de informações  

Especificar a periodicidade e as condições. 

O regulamento será avaliado e revisto cinco anos após a sua entrada em vigor. A 

avaliação examinará, em especial, se, e em que medida, os objetivos específicos 

contribuíram para a melhoria do funcionamento do mercado interno. A Comissão 

apresentará um relatório com as suas conclusões ao Parlamento Europeu, ao 

Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu. 

Além disso, no contexto da aplicação do novo instrumento, a Comissão acompanhará 

continuamente a eficácia e a eficiência das medidas aplicadas. As atividades 

realizadas pela Comissão em relação ao novo regulamento serão comunicadas no 

relatório anual sobre a política de concorrência. 

Além disso, poderá ser necessária uma revisão caso sejam ponderadas regras 

adicionais para controlar os efeitos de distorção das subvenções estrangeiras no 

mercado interno da UE, incluindo a nível internacional. 

2.2. Sistema(s) de gestão e de controlo  

2.2.1. Justificação da(s) modalidade(s) de gestão, do(s) mecanismo(s) de execução do 

financiamento, das modalidades de pagamento e da estratégia de controlo propostos 

No que respeita à execução do regulamento, a Comissão terá competência exclusiva 

para fazer cumprir as obrigações nele previstas, incluindo a avaliação das 

notificações de concentrações potencialmente subvencionadas e de propostas 

potencialmente subvencionadas apresentadas em procedimentos de contratos 

públicos na UE.  

Se uma empresa não notificar uma operação subvencionada sujeita a notificação, a 

Comissão pode impor sanções e coimas. Se a Comissão concluir que uma subvenção 

estrangeira distorce o mercado interno, pode impor medidas corretivas ou aceitar 

compromissos, incluindo o reembolso da subvenção estrangeira.  

Poderá ser necessário um diálogo entre a Comissão e as empresas abrangidas pela 

aplicação do regulamento, para assegurar que estas cumprem as medidas aplicadas, 

incluindo o eventual reembolso da subvenção, coimas ou outras sanções.  

O quadro de controlo interno tem por base a aplicação dos princípios de controlo 

interno da Comissão. Em conformidade com os requisitos do Regulamento 

Financeiro, um objetivo importante da «estratégia orçamental centrada nos 

resultados» da Comissão consiste em assegurar uma boa relação custo-eficácia 

aquando da conceção e aplicação dos sistemas de gestão e controlo destinados a 

prevenir ou detetar e corrigir erros.  

As atividades que exigem recursos financeiros serão executadas essencialmente por 

meio de contratos públicos, na modalidade de gestão direta. Assim, considera-se que 

os riscos de legalidade e regularidade que lhes estão associados são (muito) baixos. 

Haverá uma ligação permanente com o desenvolvimento de políticas, que permitirá 

assegurar a flexibilidade necessária para adaptar os recursos às necessidades efetivas 

das políticas num domínio sujeito a alterações frequentes. 
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2.2.2. Informações sobre os riscos identificados e o(s) sistema(s) de controlo interno 

criado(s) para os atenuar 

Foram identificados os seguintes riscos relacionados com a aplicação do regulamento 

proposto:  

1) Medidas de retaliação dirigidas a empresas da UE 

Um novo instrumento legislativo pode implicar o risco de aplicação de medidas de 

retaliação por parte dos países terceiros que considerem que a opção prejudica as 

suas empresas. Para responder a essas preocupações, o regulamento baseia-se em 

princípios semelhantes aos das regras da UE em matéria de auxílios estatais, 

preenche uma lacuna jurídica existente e restabelece as condições de concorrência 

equitativas no mercado interno. As empresas de países terceiros que não beneficiam 

de subvenções apoiam o instrumento. O regulamento será aplicável de uma forma 

objetiva e não discriminatória a todas as empresas ativas na UE, independentemente 

da sua propriedade e, por conseguinte, será coerente com as obrigações 

internacionais da União. A adoção do regulamento pode igualmente incentivar países 

terceiros a desenvolverem um sistema de controlo de auxílios estatais semelhante ao 

da UE e a (re)estabelecer negociações para chegar a acordo sobre regras 

internacionais em matéria de subvenções, por exemplo, no âmbito da OMC. Em 

qualquer dos casos, tais medidas de retaliação não estariam provavelmente em 

conformidade com as regras da OMC, uma vez que seriam discriminatórias se um 

país terceiro não dispusesse de um sistema equivalente para o controlo das 

subvenções nacionais. 

2) Aumento inesperado dos encargos administrativos para as empresas 

O regulamento prevê a possibilidade de, por via de um ato delegado, modificar os 

limiares adequados ou isentar determinadas categorias de empresas da obrigação de 

notificação caso se conclua que determinadas operações notificadas não causam 

distorções. Os riscos associados a encargos administrativos desnecessários também 

podem ser minimizados através de orientações sobre a aplicação do regulamento. 

3) Aumento inesperado dos encargos administrativos para as autoridades públicas 

A aplicação do regulamento proposto irá traduzir-se em processos a tratar pela 

Comissão e, por conseguinte, num aumento das despesas administrativas (custos da 

mão de obra, equipamento e materiais, bem como as despesas gerais). Se for 

recebido um número de notificações inesperadamente elevado, pode haver falta de 

pessoal, dificuldades de gestão e custos adicionais. No entanto, a Comissão pode 

decidir não tomar medidas, caso o processo não suscite um problema sistémico nem 

tenha um impacto significativo no mercado interno da UE. 

2.2.3. Estimativa e justificação da relação custo-eficácia dos controlos (rácio «custos de 

controlo/valor dos respetivos fundos geridos») e avaliação dos níveis previstos de 

risco de erro (no pagamento e no encerramento)  

Não aplicável 

2.3. Medidas de prevenção de fraudes e irregularidades  

Especificar as medidas de prevenção e de proteção existentes ou previstas, como, por exemplo, da 

estratégia antifraude. 

As medidas de prevenção e de proteção centram-se numa maior transparência das 

reuniões dos órgãos de administração e dos contactos com as partes interessadas, 
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aplicando as melhores práticas da contratação pública, incluindo a utilização da 

contratação pública eletrónica e de ferramentas para a apresentação eletrónica das 

propostas. As ações permitirão igualmente prevenir e detetar eventuais conflitos de 

interesses. 
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3. IMPACTO FINANCEIRO ESTIMADO DA PROPOSTA/INICIATIVA  

3.1. Rubrica(s) do quadro financeiro plurianual e rubrica(s) orçamental(ais) de 

despesas envolvida(s)  

 Atuais rubricas orçamentais  

Segundo a ordem das rubricas do quadro financeiro plurianual e das respetivas 

rubricas orçamentais. 

Rubrica do 

quadro 

financeiro 

plurianual 

Rubrica orçamental Tipo de  
despesas Participação  

Número   
 

DD/DND56

. 

dos países 

da 

EFTA57 

 

dos países 

candidatos

58 

 

de países 

terceiros 

na aceção do 

artigo 21.º, n.º 2, 

alínea b), do 
Regulamento 

Financeiro  

1 03 01 Programa a favor do Mercado 

Único  
DND SIM NÃO NÃO NÃO 

1 
03 02 01 01 Programa a favor do Mercado 

Único DD SIM NÃO NÃO NÃO 

1 
03 02 01 05 Programa a favor do Mercado 

Único DD SIM NÃO NÃO NÃO 

7 20 02 06 Outras despesas de gestão DND NÃO NÃO NÃO NÃO 

                                                 
56 DD = dotações diferenciadas / DND = dotações não diferenciadas. 
57 EFTA: Associação Europeia de Comércio Livre.  
58 Países candidatos e, se for caso disso, países candidatos potenciais dos Balcãs Ocidentais. 
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3.2. Impacto financeiro estimado da proposta nas dotações  

3.2.1. Síntese do impacto estimado nas dotações operacionais  

–  A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações operacionais  

–  A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações operacionais, tal como explicitado de seguida: 

–  

Rubrica do quadro financeiro  
plurianual  

1 Inovação no Mercado Único 

Em milhões de EUR (três casas decimais) 

   2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 Após 2027 TOTAL 

Dotações operacionais           

Dotações operacionais – 03 02 01 01 

Programa a favor do Mercado Único 

Autorizações (1a) -- 0,725 0,775 0,450 0,450 0,450 0,450  3,300 

Pagamentos (2a) -- 0,363 0,750 0,613 0,450 0,450 0,450 0,225 3,300 

Dotações operacionais – 03 02 01 05 

Programa a favor do Mercado Único 

Autorizações (1b) -- 0,725 0,950 0,800 0,600 0,875 0,575  4,525 

Pagamentos (2b) -- 0,363 0,838 0,875 0,700 0,738 0,725 0,288 4,525 

Dotações de natureza administrativa financiadas a partir da dotação de programas específicos59   

Rubrica orçamental 03.010101.02 (3) -- -- 0,175 0,350 0,150 0,425 0,125   1,225 

 TOTAL das dotações operacionais  
Autorizações (4) -- 1,450 1,725 1,250 1,050 1,325 1,025   7,825 

Pagamentos (5) -- 0,725 1,588 1,488 1,150 1,188 1,175 0,513 7,825 

 TOTAL das dotações de natureza administrativa 

financiadas a partir da dotação de programas específicos  
(6) -- -- 0,175 0,350 0,150 0,425 0,125   1,225 

 

TOTAL das dotações  Autorizações =4+6 -- 1,450 1,900 1,600 1,200 1,750 1,150   9,050 

                                                 
59 Assistência técnica e/ou administrativa e despesas de apoio à execução de programas e/ou ações da UE (antigas rubricas «BA»), bem como investigação direta e indireta. 
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da RUBRICA 1  
do quadro financeiro plurianual Pagamentos =5+6 -- 0,725 1,763 1,838 1,300 1,600 1,300 0,513 9,050 

 

 

Rubrica do quadro financeiro  
plurianual  

7 «Despesas administrativas» 

 

Em milhões de EUR (três casas decimais) 

 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 Após 

2027 
TOTAL 

 Recursos humanos  -- 3,040 9,260 15,480 17,570 17,570 17,570   80,490 

 Outras despesas administrativas  -- 0,050 0,150 0,150 0,150 0,150 0,150   0,800 

TOTAL Dotações  -- 3,090 9,410 15,630 17,720 17,720 17,720  81,290 

 

TOTAL das dotações  
da RUBRICA 7  

do quadro financeiro plurianual  

(Total das 

autorizações = total 
dos pagamentos) 

-- 3,090 9,410 15,630 17,720 17,720 17,720  81,290 

 

Em milhões de EUR (três casas decimais) 

   
2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 

Após 

2027 
TOTAL 

TOTAL das dotações  
das RUBRICAS 1 a 7  

do quadro financeiro plurianual  

Autorizações -- 4,540 11,310 17,230 18,920 19,470 18,870 0,000 90,340 

Pagamentos -- 
3,815 11,173 17,468 19,020 19,333 19,020 0,513 90,340 



 

PT 66  PT 
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3.2.2. Estimativa das realizações financiadas com dotações operacionais  

Serão utilizadas dotações operacionais para financiar a infraestrutura de TI, as consultas e os estudos necessários para assegurar a 

aplicação e o cumprimento eficazes do instrumento. 

Não é possível fornecer uma lista exaustiva dos resultados a atingir por meio de intervenções financeiras, o seu custo médio e número, 

como é pedido na presente secção, uma vez que se trata de uma nova iniciativa e não existem dados estatísticos anteriores que possam 

servir de base. A avaliação de impacto que acompanha a proposta de regulamento estimou que podem ocorrer, por ano, cerca de 30 

casos notificados de concentrações subvencionadas, cerca de 36 caso notificados de propostas subvencionadas apresentadas em 

procedimentos de contratos públicos e entre 30 a 45 casos ex officio noutras situações de mercado, incluindo concentrações e 

procedimentos de contratos públicos abaixo dos limiares de notificação.  

O regulamento visa corrigir as distorções causadas pelas subvenções estrangeiras mediante: 

1. A identificação das subvenções suscetíveis de causar mais distorções; e 

2. A correção das distorções causadas pelas subvenções estrangeiras. 

Estes dois objetivos específicos serão acompanhados mediante a utilização de quatro indicadores de acompanhamento, conforme 

descrito na secção 1.4.4: 

 a) O número anual de casos de subvenções estrangeiras que alegadamente distorcem a concorrência tratado pela autoridade de 

controlo;  

b) Percentagem de casos de subvenções estrangeiras que distorcem a concorrência em relação ao número total de casos;  

c) Percentagem de casos resolvidos através da aplicação do critério do equilíbrio em relação ao número total de casos;  

d) Perceção, pelas partes interessadas, do impacto das medidas corretivas impostas. 

Além disso, a eficácia do instrumento será acompanhada e objeto de relatórios, a fim de assegurar a relação custo-eficácia dos recursos 

utilizados para a aplicação e o cumprimento do regulamento. 
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3.2.3. Síntese do impacto estimado nas dotações de natureza administrativa  

–  A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações de natureza 

administrativa  

–  A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações de natureza 

administrativa, tal como explicitado de seguida: 

Em milhões de EUR (três casas decimais) 

 
2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 TOTAL 

 

RUBRICA 7  
do quadro financeiro 

plurianual 

        

Recursos humanos  -- 3,040 9,260 15,480 17,570 17,570 17,570 80,490 

Outras despesas 

administrativas  
-- 0,050 0,150 0,150 0,150 0,150 0,150 0,800 

Subtotal da RUBRICA 7  
do quadro financeiro 

plurianual  

-- 3,090 9,410 15,630 17,720 17,720 17,720 81,290 

 

com exclusão da 

RUBRICA 760  
of the multiannual 

financial framework  

 

        

Recursos humanos  -- -- -- -- -- -- -- -- 

Outras despesas  
de natureza administrativa 

-- -- 0,175 0,350 0,150 0,425 0,125 1,225 

Subtotal  
com exclusão da 

RUBRICA 7  
do quadro financeiro 

plurianual  

-- -- 0,175 0,350 0,150 0,425 0,125 1,225 

 

TOTAL -- 3,090 9,585 15,980 17,870 18,145 17,845 82,515 

As dotações relativas aos recursos humanos e outras despesas administrativas necessárias serão cobertas pelas dotações da 

DG já afetadas à gestão da ação e/ou reafetadas na DG e, se necessário, pelas eventuais dotações adicionais que sejam 

concedidas à DG gestora no âmbito do processo de afetação anual e atendendo às restrições orçamentais. 

                                                 
60 Assistência técnica e/ou administrativa e despesas de apoio à execução de programas e/ou ações da UE (antigas 

rubricas «BA»), bem como investigação direta e indireta. 
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3.2.3.1. Necessidades estimadas de recursos humanos  

–  A proposta/iniciativa não implica a utilização de recursos humanos.  

–  A proposta/iniciativa implica a utilização de recursos humanos, como 

explicitado de seguida: 

As estimativas devem ser expressas em termos de equivalente a tempo inteiro 

 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 
Pós-
2027 

 Lugares do quadro do pessoal (funcionários e agentes temporários) 

20 01 02 01 (na sede e nos gabinetes de representação da 

Comissão) 
 20 50 80 80 80 80 80 

20 01 02 03 (nas delegações)         

01 01 01 01 (investigação indireta)         

 01 01 01 11 (investigação direta)         

Outra rubrica orçamental (especificar)         

 Pessoal externo (em equivalente a tempo inteiro: ETI)61 

20 02 01 (AC, PND e TT da dotação global)   20 40 65 65 65 65 

20 02 03 (AC, AL, PND, TT e JPD nas delegações)         

XX 01 xx yy zz  62 

 

- na sede 

 
        

- nas delegações          

01 01 01 02 (AC, PND e TT - Investigação indireta)         

 01 01 01 12 (AC, PND e TT - Investigação direta)         

Outra rubrica orçamental (especificar)         

TOTAL  20 70 120 145 145 145 145 

XX constitui o domínio de intervenção ou título em causa. 

As necessidades de recursos humanos serão cobertas pelos efetivos da DG já afetados à gestão da ação e/ou 

reafetados internamente a nível da DG, complementados, caso necessário, por eventuais dotações adicionais que 

sejam atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de atribuição e no limite das disponibilidades 

orçamentais. 

Descrição das tarefas a executar: 

Funcionários e agentes temporários Controlar o cumprimento do novo regulamento, realizar a atividade processual 

pertinente, redigir projetos de decisões, realizar investigações de mercado. 

Pessoal externo Controlar o cumprimento do novo regulamento, prestar assistência aos funcionários e 

agentes temporários na realização da atividade processual pertinente, redigir projetos 

de decisões, realizar investigações de mercado. 

Tratar da gestão do projeto de TI, incluindo o portal de notificação e o sistema de 

gestão documental. Prestar apoio administrativo às equipas responsáveis pelos 

processos. 

                                                 
61 AC = agente contratual; AL = agente local; PND = perito nacional destacado; TT = trabalhador 

temporário; JPD = jovem perito nas delegações.  
62 Sublimite para o pessoal externo coberto pelas dotações operacionais (antigas rubricas «BA»). 
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3.2.4. Compatibilidade com o atual quadro financeiro plurianual  

A proposta/iniciativa: 

–  pode ser integralmente financiada por meio da reafetação de fundos no quadro 

da rubrica pertinente do quadro financeiro plurianual (QFP). 

A iniciativa pode ser integralmente financiada por meio da reafetação de fundos no quadro da rubrica 

pertinente do quadro financeiro plurianual (QFP). O impacto financeiro da proposta nas dotações 

operacionais será integralmente coberto pelas dotações previstas no QFP 2021-2027 ao abrigo do 

enquadramento financeiro do Programa a favor do Mercado Único. 

–  requer o recurso à margem não afetada na rubrica em causa do QFP e/ou o 

recurso a instrumentos especiais tais como definidos no Regulamento QFP. 

–  implica uma revisão do QFP. 

3.2.5. Participação de terceiros no financiamento  

A proposta/iniciativa: 

–  não prevê o cofinanciamento por terceiros 

–  prevê o seguinte cofinanciamento por terceiros, a seguir estimado: 

Dotações em milhões de EUR (três casas decimais) 

 
Ano  
N63 

Ano  
N+1 

Ano  
N+2 

Ano  
N+3 

Inserir os anos necessários para 

refletir a duração do impacto 

(ver ponto 1.6) 

Total 

Especificar o organismo 

de cofinanciamento  
        

TOTAL das dotações 

cofinanciadas  
        

                                                 
63 O ano N é o do início da aplicação da proposta/iniciativa. Substituir «N» pelo primeiro ano de execução 

previsto (por exemplo: 2021). Proceder do mesmo modo relativamente aos anos seguintes. 
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3.3. Impacto estimado nas receitas  

–  A proposta/iniciativa não tem impacto financeiro nas receitas. 

–  A proposta/iniciativa tem o impacto financeiro a seguir descrito: 

–  nos recursos próprios  

–  noutras receitas 

– indicar se as receitas são afetadas a rubricas de despesas   

     Em milhões de EUR (três casas decimais) 

Rubrica orçamental das 

receitas: Capítulo 42 – 
Coimas e sanções 

Dotações 

disponíveis 

para o 

exercício atual 

Impacto da proposta/iniciativa64 

Ano  
N 

Ano  
N+1 

Ano  
N+2 

Ano  
N+3 

Inserir os anos necessários para 

refletir a duração do impacto (ver 

ponto 1.6) 

Artigo ………….         

 

Outras observações (p. ex., método/fórmula utilizado/a para o cálculo do impacto sobre as receitas ou 

qualquer outra informação). 

Não é possível estimar antecipadamente o montante das receitas, uma vez que se trata da aplicação de 

coimas a empresas pelo incumprimento das obrigações estabelecidas no regulamento.  

                                                 
64 No que diz respeito aos recursos próprios tradicionais (direitos aduaneiros e quotizações sobre o 

açúcar), as quantias indicadas devem ser apresentadas em termos líquidos, isto é, quantias brutas após 

dedução de 20 % a título de despesas de cobrança. 
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